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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRAL 

Estado do Rio de Janeiro 

CNPJ nº: 01.612.981/0001-90 

Rua Justino Ribeiro, nº 228 - Centro - CEP: 27197-000 

  

 

Processo Ano 

163 2024 

Folha Rubrica 

  

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

09/2024 – FMS 

 
ENTIDADE: Fundo Municipal de Saúde/RJ 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 163/2024 – FMS  

PREGOEIRA: Fabiane de Fátima Penafort Viana 

DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO: Portaria nº 080/2024. 

EXCLUSIVO PARA ME/EPP: Não 

VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (noventa) dias.  

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 757.344,07 (setecentos e cinquenta e sete mil e 

trezentos e quarenta e quatro reais e sete centavos) 

MODO DE DISPUTA: Aberto 

LOCAL DE REALIZAÇÃO: www.novobbmnet.com.br 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 21/08/2024 – Horas 08:55:00 

ABERTURA E ANÁLISE DAS PROPOSTAS: 21/08/2024 – Horas 09:00:00 

INÍCIO DA ETAPA DE LANCES: 21/08/2024 – Horas 09:05:00 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de 

Brasília/DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao 

certame. 

DATA DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL: 06/08/2024 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: 

Departamento de Licitação – Rua das Acácias, 13, fundos – Ipê – Pinheiral/RJ 

Telefone: 24 3356 – 2510 – ramal 238 / WhatsApp: 24 99955 – 4139 (Atenção: não enviar áudio) 

E-mail: licitacaopinheiral@gmail.com 

Todas as informações poderão ser obtidas de segunda à sexta-feira, exceto em feriados, no 

http://www.novobbmnet.com.br/
mailto:licitacaopinheiral@gmail.com
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horário das 8h às 12h e das 14h às 16h. 

ACESSO AO EDITAL: 

• Site Prefeitura: transparencia.betha.cloud/#/LxwrdDMDjzGjXmlXr0SUBg==/consulta/84037  

• Site BBMNET: www.novobbmnet.com.br 

• Portal Nacional de Contratações Públicas: www.gov.br/pncp/pt-br  

 
 
 
  

https://transparencia.betha.cloud/#/LxwrdDMDjzGjXmlXr0SUBg==/consulta/84037
http://www.novobbmnet.com.br/
http://www.gov.br/pncp/pt-br
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1. DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

 

1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRAL, com sede na Rua Justino Ribeiro, 

nº 228, Centro - Pinheiral, Estado do Rio de Janeiro, por meio do seu Fundo Municipal de Saúde – 

FMS, na qualidade de ORGÃO GERENCIADOR, torna público que, na forma do disposto no 

Processo Administrativo n.º 163/2024 – FMS, fará realizar licitação no dia 21 DE AGOSTO DE 

2024 ÀS 9h, no site www.novobbmnet.com.br, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo 

MENOR PREÇO UNITÁRIO, para REGISTRO DE PREÇOS, que se regerá pela Lei Federal nº 

14.133/2021, da Lei Complementar nº 123/2006, Decreto Municipal nº 3.534/2023, Decreto 

Municipal nº 3.577/2024, além das demais disposições legais e do disposto no presente Edital e seus 

anexos. 

 

1.2. DA SESSÃO PÚBLICA 

 

1.2.1. A sessão pública será realizada observando rigorosamente as datas e horários já 

indicados anteriormente. 

 

1.2.2. Eventuais modificações no edital implicarão nova divulgação na mesma forma de sua 

divulgação inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos originais, 

exceto quando a alteração não comprometer a formulação das propostas. 

 

1.2.3. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização 

da etapa de lances desta licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido 

para nova data e horário, devidamente informados via chat do sistema eletrônico. 

 

2. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

2.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste pregão, por irregularidade na 

aplicação de Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, exclusivamente por meio 

eletrônico no site www.novobbmnet.com.br. 

 

2.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 

eletrônico oficial da Prefeitura de Pinheiral/RJ e no site www.novobbmnet.com.br no prazo de até 3 

(três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

http://www.novobbmnet.com.br/
http://www.novobbmnet.com.br/
http://www.novobbmnet.com.br/
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2.3. O requerimento de impugnação deve ser formulado por escrito e conter, conforme o 

caso, os seguintes dados: 

 

2.3.1. Identificação do licitante ou de quem o represente, com os nomes, os prenomes, o 

número de inscrição no CPF ou no CNPJ, o e-mail, o domicílio e a residência do requerente ou local 

para recebimento de comunicações, com a juntada em anexo de cópia do documento de identificação 

da pessoa física e/ou ato constitutivo da pessoa jurídica; 

 

2.3.2. Formulação do pedido, com exposição dos fatos e de seus fundamentos; 

 

2.3.3. Data e assinatura do requerente ou de seu representante; e 

 

2.3.4. Documentos indispensáveis à confirmação das alegações, quando for o caso. 

 

2.4. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação e poderá 

requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital de licitação e dos seus anexos 

e à equipe técnica da unidade requisitante quanto aos aspectos técnicos e discricionários e/ou à 

assessoria jurídica quanto aos aspectos jurídicos. 

 

2.5. A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida 

excepcional que deverá ser motivada pelo Pregoeiro nos autos do processo de licitação. 

 

2.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não comprometer a formulação das propostas, 

resguardado o tratamento isonômico aos licitantes. 

 

2.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas em sítio 

eletrônico oficial da Prefeitura de Pinheiral/RJ e no site www.novobbmnet.com.br, dentro do prazo 

estabelecido no item 2.2, e vincularão os participantes e a Administração. 

 

3. DO OBJETO 

 

3.1. O objeto do presente certame é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE INSUMOS 

http://www.novobbmnet.com.br/
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ODONTOLÓGICOS PARA SUPRIR A NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL/RJ, conforme as especificações constantes deste Edital 

e/ou Termo de Referência (ANEXO VII).  

 

4. EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

4.1. O objeto deste Edital deverá ser executado atendendo todas as especificações contidas 

no Termo de Referência (ANEXO VII) independente de transcrição. 

 

4.2. O licitante vencedor fica obrigado a manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação 

no presente edital. 

 

4.3. O objeto deste Edital será recebido e aceito de acordo com o art. 140 da Lei Federal n° 

14.133/2021, provisoriamente, após sumária inspeção realizada pelo Fundo Municipal de Saúde – 

FMS, para posterior verificação da qualidade e conformidade do objeto às especificações técnicas 

exigidas neste Edital e seus anexos, podendo ser rejeitados caso não estejam conforme as 

especificações estabelecidas. 

 

4.4. A contratada deverá dar total garantia quanto à qualidade da execução do objeto deste 

Edital, ficando obrigada a reparar, corrigir ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, o objeto 

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções comprovadamente fora das especificações 

técnicas discriminadas no presente Edital e seus anexos. 

 

4.5. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato. 

 

5. DO VALOR ESTIMADO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

5.1. Estima-se o valor total em R$ 757.344,07 (setecentos e cinquenta e sete mil e 

trezentos e quarenta e quatro reais e sete centavos). 
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5.2. A relação dos itens desta licitação e seus respectivos preços unitários de referência 

encontram-se no ANEXO VII – Termo de Referência. 

 

5.3. Critério de julgamento desta licitação: MENOR PREÇO UNITÁRIO. 

 

5.4. Os recursos necessários para contratação correrão pela seguinte dotação: 

 
 

 
SECRETARIA 

 
FUNCIONAL 

 
ELEMENTO DA DESPESA 

 
RECURSO 

SMS 10.301.0063.2387 078 - 3.3.90.30.10 
1.600.000 

 

SMS 10.302.0063.2391 095 - 3.3.90.30.10 
1.600.000 

 
SMS 

10.302.0063.2391 095 - 3.3.90.30.10 
1.621.000 

 
SMS 

10.301.0063.2407 133 - 3.3.90.30.10 
1.600.000 

 
SMS 

10.302.0063.2412 160 - 3.3.90.30.10 
1.600.000 

 
SMS 

10.302.0063.2412 160 - 3.3.90.30.10 
1.621.000 

 

 

 
6. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

6.1. Poderão participar do presente pregão eletrônico as empresas que atuem em ramo de 

atividade compatível com o objeto licitado e atender todas as exigências, inclusive quanto à 

documentação constante deste Edital e seus Anexos e estiver devidamente cadastrada junto ao Órgão 

Provedor do Sistema, através do site www.novobbmnet.com.br. 

 

6.2. As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico e em relação 

ao acesso na Plataforma do BBMNET Licitações, poderão ser esclarecidas através dos canais de 

atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-mail, disponíveis 

no endereço www.novobbmnet.com.br. 

 

6.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

http://www.novobbmnet.com.br/
http://www.novobbmnet.com.br/
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ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 

acesso, ainda que por terceiros. 

 

6.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

6.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

 

6.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural 

pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006. 

 

6.7. Não poderão participar deste pregão: 

 

6.7.1. Impedidos de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

Município de Pinheiral/RJ, nos termos do art. 156, § 4º, da Lei n. 14.133/2021; 

 

6.7.2. Aqueles que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s). 

 

6.7.3. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados. 

Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

 

6.7.4. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico 

ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários; 

 

6.7.5. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
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6.7.6. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 

6.7.7. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 

6.7.8. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos 

casos vedados pela legislação trabalhista; 

 

6.7.9. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

 

6.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

 

6.7.11. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

 

6.7.12. Não será permitida a participação de sociedades cooperativas em razão da natureza do 

objeto do presente certame; 

 

6.7.13. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

6.8. O impedimento de que trata o item 6.7.5 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 

6.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 6.7.3 e 6.7.4 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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6.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

 

6.11. O disposto nos itens 6.7.3 e 6.7.4 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

 

6.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

6.13. A vedação de que trata o item 6.7.9 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 

ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

7. CREDENCIAMENTO 

 

7.1. Para participar deste pregão eletrônico o licitante deverá se credenciar até o horário 

fixado anteriormente no início deste Edital Sistema “PREGÃO ELETRÔNICO” através do site 

www.novobbmnet.com.br. 

 

7.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha pessoal 

e intransferível para acesso ao sistema eletrônico. 

 

7.3. O credenciamento do licitante junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade 

legal do licitante ou seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 

7.4. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade 

do licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo 

ao provedor do sistema ou ao Município de Pinheiral, promotor da licitação, responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 

http://www.novobbmnet.com.br/
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8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

 

8.1. A proposta com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, 

deverão ser encaminhadas exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até o fim do recebimento 

de propostas, conforme indicação na primeira página deste edital. 

 

8.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

 

8.2.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada está em conformidade com o edital e que o valor ofertado compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de condutas vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

 

8.2.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

8.2.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 

8.2.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, quando for o caso. 

 

8.3. O ato de confirmar em campo próprio no sistema eletrônico as declarações acima, 

não afasta a obrigatoriedade do licitante de apresentar as declarações previstas nos anexos deste 

Edital quando da apresentação da documentação de habilitação quando solicitado pelo Agente 

de Contratação, devidamente preenchida, datada e assinada pelo representante legal da empresa. 

 

8.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte deverá 

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
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estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 

14.133/2021. 

 

8.4.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não”, impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

 

8.4.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não”, apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 

ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa ou 

empresa de pequeno porte. 

 

8.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 8.3.2 ou 8.3.3 sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

 

8.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos 

de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 

8.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, 

o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de 

lances. 

 

8.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

 

8.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar 

o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta 

e obedecerá às seguintes regras: 

 

8.9.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir 

a melhor oferta; e 

 

8.9.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 
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8.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

 

8.10.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 

 

8.10.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

 

8.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma 

do item 8.9 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora 

da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 

interno. 

 

8.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 

 

8.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para providências. 

 

8.14. O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances 

inseridos durante a sessão pública. 

 

9. DO PREENCHIMENTO E ENVIO DA PROPOSTA 

 

9.1. As licitações aptas para o recebimento de propostas estão disponíveis na Plataforma 

BBMNET no menu “Sala de Disputa”, no campo das licitações na coluna (menu) da etapa “Aberto 

para receber propostas”. 

 

9.1.1. O licitante interessado poderá utilizar filtros de buscas e selecionar o lote/item de 

interesse e, posteriormente preencher os campos exigidos no sistema e finalizar no comando “enviar 

proposta”. 
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9.1.2. O Acesso para participar das licitações está condicionado ao cadastro prévio do 

interessado na Plataforma BBMNET Licitações. 

 

9.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

 

9.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

 

9.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante. 

 

9.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa 

nos últimos doze meses. 

 

9.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

9.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inseridos no sistema, 

dentro do período em que o sistema esteja aberto para o recebimento de proposta. 

 

9.8. Na formulação da proposta o licitante não poderá oferecer proposta em 

quantitativo inferior ao máximo previsto no Edital, obrigando-se nos limites dela. 

 

9.9. O licitante deverá enviar a sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

 

9.9.1. Descrição do objeto ofertado que atenda às especificações técnicas do item constantes 

do Termo de Referência; 

 

9.9.2. Valor unitário e total do item; 

 

9.9.3. Marca/Fabricante; 
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9.9.4. Quantidade. 

 

9.10. Em se tratando de produtos de fabricação da empresa, os campos marca e modelo 

deverão ser preenchidos sem identificar o titular da proposta (Exemplo: a palavra “marca própria”). 

 

9.11. As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da 

impessoalidade e preservar o sigilo das propostas. 

 

9.12. Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será 

DESCLASSIFICADA pelo Pregoeiro. 

 

9.13. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

 

9.14. Além do cadastramento da proposta inicial no sistema, o licitante DEVERÁ também 

preencher a ficha técnica (conforme modelo ANEXO VI) do produto com no mínimo as seguintes 

informações: 

 

9.14.1. Fator embalagem dos materiais ofertados, especificando a quantidade de unidades por 

embalagem, além das especificações técnicas do objeto que a licitante ofertar que atendam a descrição 

do produto solicitada no Termo de Referência; 

 

9.14.2. Prazo de validade e lote, se for o caso; 

 

9.14.3. Registro na ANVISA ou comprovação da dispensa do registro do produto, conforme o 

caso. 

 

9.15. A ficha técnica será enviada através de comando própria disponível no Sistema ao 

licitante. 

 

9.15.1. O licitante não poderá em hipótese nenhuma se identificar na ficha técnica, sob 

pena de desclassificação. 
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10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 

de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

10.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a etapa de abertura da sessão pública: 

 

10.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 

10.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 

10.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes, bem como as mensagens automáticas enviadas pelo próprio sistema. 

 

10.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

 

10.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

 

10.6. O lance deverá ser ofertado pelo MENOR PREÇO UNITÁRIO. 

 

10.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
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10.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

 

10.9. O procedimento seguirá de acordo com o MODO DE DISPUTA ABERTO. 

 

10.10. No MODO DE DISPUTA ABERTO os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, com prorrogações: 

 

10.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

 

10.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 

10.10.3. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, será de R$ 0,01 (um) 

centavo, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta. 

 

10.10.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 

final de classificação. 

 

10.11. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

10.12. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva da licitação, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando 

o Pregoeiro quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

 

10.13. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a 20 (vinte) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 
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(vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes via mensagem no chat 

do sistema eletrônico ou no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

10.14. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

10.15. Encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 

for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto 

nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 

10.15.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada. 

 

10.15.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

 

10.15.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 

10.15.4. Não se aplicará o desempate de que tratam os arts. 44 e 45 da Lei Complementar 

nº 123/2006, quando a primeira colocada também tiver se declarado microempresa ou empresa de 

pequeno porte. 

 

10.15.5. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

 

10.15.5.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 
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10.15.5.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 

previstos nesta Lei; 

 

10.15.5.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

 

10.15.5.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

 

10.15.6. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

 

10.15.6.1. empresas estabelecidas no território do Estado do Rio de Janeiro; 

 

10.15.6.2. empresas brasileiras; 

 

10.15.6.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 

10.15.6.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187/2009. 

 

10.16. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo, o Pregoeiro poderá negociar condições mais 

vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

 

10.16.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 
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10.16.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

 

10.16.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatório. 

 

10.17. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) 

horas, envie a proposta readequada (conforme modelo ANEXO III) ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, em campo próprio do sistema. 

 

10.18. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 

10.18.1. A não apresentação da proposta readequada no prazo descrito no item 

10.17 ensejará a desclassificação do licitante sem prejuízos das demais sanções previstas neste 

Edital. 

 

10.19. Após o recebimento da proposta readequada juntamente com os documentos solicitados, 

quando for o caso, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

11. FASE DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  

 

11.1. Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 

em seus anexos. 

 

11.2. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

 

11.2.1. Contiver vícios insanáveis; 

 

11.2.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência (ANEXO 

VII); 

 



   

Página 20 de 73 

 
Departamento de Licitação – Rua das Acácias, 13, fundos – Ipê – Pinheiral/RJ 

Telefone: 24 2102 - 0240 – ramal 238 / WhatsApp: 24 99955 – 4139 / e-mail: licitacaopinheiral@gmail.com 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRAL 

Estado do Rio de Janeiro 

CNPJ nº: 01.612.981/0001-90 

Rua Justino Ribeiro, nº 228 - Centro - CEP: 27197-000 

  

 

Processo Ano 

163 2024 

Folha Rubrica 

  

 

11.2.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 

 

11.2.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 

11.2.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

 

11.3. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

 

11.3.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item 11.3, só será considerada após 

diligência da Pregoeira, que comprove: 

 

11.3.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

 

11.3.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 

11.4. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 

não haja majoração do preço. 

 

11.5. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas. 

 

11.6. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

 

11.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto/planilhas, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 
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11.7.1. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar 

como catálogo ou outro documento com essa finalidade para fins de análise caso julgue necessário, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 01 (uma) hora, sob pena de não aceitação 

da proposta; 

 

11.7.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos. 

 

11.7.3. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro; 

 

11.8. Após aceitação da proposta e comunicação pelo Pregoeiro, a licitante detentora da 

melhor oferta deverá comprovar sua situação habilitação, conforme documentação exigida item 13 

deste Edital. 

 

12. DA AMOSTRA 

 

12.1. Não será exigido apresentação de amostra e/ou demonstração dos serviços por parte da 

licitante vencedora. 

 

13. DA HABILITAÇÃO 

 

13.1. Encerrada a etapa de negociação e aceitação, o Pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, em legislação correlata e nos termos previstos 

neste Edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

13.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS); 

 

13.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP); 
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13.2. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

habilitação. 

 

13.3. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar enquadre-se no 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Pregoeiro obedecerá ao disposto nos arts. 42 e 43 da Lei 

Complementar nº 123/06. 

 

13.4. O prazo para a inserção dos documentos de habilitação solicitados neste Edital será de 

02 (duas) horas, a contar do disparo da mensagem da liberação do comando para inserção dos 

documentos via sistema BBMENT, sujeito a desclassificação, caso não faça no tempo determinado. 

 

13.5. A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela autenticidade e 

veracidade dos documentos enviados eletronicamente. 

 

13.6. Habilitação Jurídica 

 

13.6.1. Cédula de identidade do (s) responsável (s) pela assinatura do ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social em vigor; 

 

13.6.2. Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

 

13.6.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, ou registro empresarial, 

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, acompanhado da última alteração 

contratual devidamente registrada perante a Junta Comercial e, no caso de sociedade por ações, deverá 

vir acompanhado dos documentos de eleição de seus administradores; 

 

13.6.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 

 

13.6.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeiras em 

funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir; 
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13.7. Regularidade Fiscal 

 

13.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF); 

 

13.7.2. Prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, conforme o caso, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com objeto 

licitado; 

 

13.7.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, comprovada mediante fornecimento de 

Certidão Conjunta Negativa de Tributos Federais e Dívida Ativa da União). 

 

13.7.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, comprovada mediante fornecimento de 

Certidão Negativa de Débito de ICMS e Certidão Negativa de Dívida Ativa quando a legislação 

estadual assim dispuser; 

 

13.7.4.1. As empresas sediadas no Estado do Rio de Janeiro deverão apresentar 

também a CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA DO ESTADO, em validade, conforme 

determina a Resolução Conjunta PGE/SER nº 033 de 24/11/2004 da Secretaria de Estado da 

Receita e Procuradoria Geral do Estado. 

 

13.7.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, comprovada mediante fornecimento 

de Certidão Negativa de Tributos Municipais e Certidão Negativa de Dívida Ativa quando a legislação 

municipal assim dispuser; 

 

13.7.6. Prova de regularidade de recolhimento de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 

FGTS, mediante a apresentação de Certificado fornecido pela Caixa Econômica Federal. 

 

13.7.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da lei federal n.º 

12.440, de 07/07/2011). 

 

13.8. Qualificação Econômico-financeira 
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13.8.1. Certidão negativas de falência e recuperação judicial ou extrajudicial, expedida(s) 

pelo(s) Distribuidor(es) de sua sede. (MODELO CÍVEL e/ou para FINS ESPECIAIS) 

 

13.8.1.1. Se a empresa não for sediada na Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro 

(na qual deverá ser solicitado pelo endereço eletrônico http://www4.tjrj.jus.br/Portal-

Extrajudicial/certidao/Judicial/CadastrarequerenteCapital), a(s) certidão(ões) deverá(ão) vir 

acompanhada(s), preferencialmente, de declaração da autoridade judiciária competente, informando 

que o Distribuidor é único ou, caso contrário, relacionado os Distribuidores que, na Comarca de sua 

sede, tenham atribuição para expedir as referidas certidões.  

 

13.8.1.2. Poderão participar as empresas em recuperação judicial, caso seja comprovado, 

no momento da entrega da documentação exigida no subitem acima, que o plano de recuperação já foi 

aprovado ou homologado pelo Juízo competente, na esteira do que dispõem os artigos 47 e 52, inciso 

II, da Lei Federal 11.101/05. (Súmula 12/2023 do TCE/RJ). 

 

13.9. Qualificação Técnica 

 

13.9.1. Atestado ou Declaração de Capacidade Técnica, expedido por pessoa jurídica de direito 

Público ou Privado, que comprove a aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível 

em característica com o objeto desta licitação. 

 

13.9.1.1. Será considerado válido o Atestado ou Declaração que contenha o timbre da 

referida entidade pública ou privada, CNPJ, endereço, data da expedição e assinado por pessoa física 

identificada por seu nome e cargo na entidade, estando estas informações sujeitas a conferência, além 

da descrição e quantidade do objeto do Atestado ou Declaração. 

 

13.9.1.2. O licitante disponibilizará, quando solicitado em sede de diligências, todas as 

informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, podendo ser 

solicitados, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual 

da contratante e local em que foram executado o objeto que deu origem ao atestado emitido. 

 

13.9.2. AFE -Autorização de Funcionamento da Empresa, quando aplicável, emitida pela 

ANVISA/MS, da fabricante do(s) produto(s)/material(ais) cotado(s), quando for(em) nacional(is). Se 

http://www4.tjrj.jus.br/Portal-Extrajudicial/certidao/Judicial/CadastrarequerenteCapital
http://www4.tjrj.jus.br/Portal-Extrajudicial/certidao/Judicial/CadastrarequerenteCapital
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o(s) produto(s) for(em) importado(s) deverá ser entregue a AFE da empresa detentora do(s) registro(s) 

do(s) item(ns) junto a ANVISA/MS. 

 

13.9.3. Prova de LICENCIAMENTO da empresa licitante, perante Órgão Sanitário Estadual 

ou Municipal, para exercer atividade de comercialização e venda dos produtos objeto desta licitação, 

com prazo de validade vigente; 

 

13.10. Outras Comprovações ou Declarações 

 

13.10.1. Declaração Unificada (conforme modelo ANEXO I); 

 

13.10.2. Declaração de ME/EPP (conforme modelo ANEXO II); 

 

13.11. Os documentos exigidos para fins de habilitação serão apresentados por meio eletrônico, 

via Sistema BBMNET. 

 

13.11.1. Havendo dúvida sobre a veracidade do documento, será exigida a apresentação dos 

originais não digitais. 

 

13.12. Eventual inabilitação do licitante será considerada para fins de apuração da veracidade 

das informações prestadas na declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação, conforme o art. 

63, I, da Lei nº 14.133/2021. 

 

13.13. A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 

13.14. Justificadamente, documentos adicionais poderão ser exigidos para habilitação e esses 

serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo estipulado pelo Pregoeiro. 

 

13.15. Após a vinculação dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência: 
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13.15.1.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

 

13.15.1.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

 

13.16. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que 

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

13.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 

de uma proposta que atenda ao presente Edital. 

 

13.18. Caso o Pregoeiro julgue conveniente e apresente justificativa, a sessão poderá ser 

suspensa a fim de obter melhores condições de avaliar a documentação apresentada, podendo, 

inclusive, solicitar pareceres técnicos que achar necessários e após comunicação via sistema e no prazo 

mínimo de 24 (vinte e quatro) horas, poderá reabrir a sessão e comunicar o resultado da habilitação nos 

termos desta Edital e da Lei. 

 

13.19. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, depois de concluídos os procedimentos de que trata 

os subitens anteriores. 

 

13.20. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 

de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 

inabilitação. 

 

14. DOS DOCUMENTOS 

 

14.1. TODOS OS DOCUMENTOS APRESENTADOS PARA HABILITAÇÃO 

DEVERÃO ESTAR EM NOME DA LICITANTE, COM O NÚMERO DO CNPJ E 

RESPECTIVO ENDEREÇO, DEVENDO SER OBSERVADO O SEGUINTE: 
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14.1.1.1. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em seu nome, com 

o respectivo número do CNPJ; 

 

14.1.1.2. Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em seu nome, com 

o respectivo número do CNPJ, exceto aqueles que, pela própria natureza, forem comprovadamente 

emitidos apenas em nome da matriz; 

 

14.1.1.3. Se a licitante for a matriz e o fornecedor do bem ou prestadora dos serviços for 

a filial, os documentos deverão ser apresentados com o número de CNPJ da matriz e da filial, 

simultaneamente; 

 

14.1.2. Não serão aceitos como documentação hábil a suprir as exigências deste Edital 

protocolos, pedidos de inscrição, cartas, solicitação de documentos ou qualquer outro documento que 

vise a substituição dos documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões. 

 

15. DOS RECURSOS 

 

15.1. A interposição de recurso contra a decisão proferida pelo Pregoeiro observará o disposto 

no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

15.2. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após a declaração de 

vencedor, sob pena de preclusão. 

 

15.3. O tempo mínimo para manifestação da intenção de recurso será de 10 (dez) minutos, 

podendo o Pregoeiro dar provimento ou negar o mesmo. 

 

15.4. Os recursos deverão ser encaminhados, EXCLUSIVAMENTE, em campo próprio do 

sistema da BBMNET. 

 

15.5. O prazo para apresentação das razões recursais é de 03 (três) dias úteis, contados da 

data de intimação ou de lavratura da ata. A interposição do recurso será comunicada aos demais 

licitantes, os quais poderão apresentar contrarrazões em igual prazo, contado da interposição do 

recurso, sendo assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
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15.6. O recurso será dirigido ao Pregoeiro a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 

03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a Autoridade Competente, a qual 

deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

15.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 

15.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da Autoridade Competente. 

 

15.9. O acesso à fase de manifestação da intenção de recurso será assegurado aos licitantes. 

 

15.10. Não serão admitidos recursos sobre assuntos meramente protelatório ou fundada em 

mera insatisfação do licitante ou baseada em fatos genéricos, devendo ser indicado o ato ao qual deseja 

recorrer, conforme art. 65 inc. I da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

15.11. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 

aproveitamento. 

 

15.12. A apreciação se dará em fase única. 

 

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

16.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, 

o processo licitatório será encaminhado à Autoridade Competente, que poderá: 

 

16.1.1. Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

 

16.1.2. Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

 

16.1.3. Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre 

que presente ilegalidade insanável; 

 

16.1.4. Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
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16.2. Nos casos que não houver recursos, o Pregoeiro fará a adjudicação do(s) lote(s) ao(s) 

licitante(s) vencedor(es) e encaminhará o processo para homologação pela Autoridade Competente. 

 

16.3. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios 

insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração 

de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

 

16.4. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de 

fato superveniente devidamente comprovado. 

 

16.5. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a previa manifestação dos 

interessados, no prazo de 3 (três) dias uteis. 

 

16.6. Depois de homologado o resultado deste pregão, o licitante vencedor será convocado 

para assinar a Ata de Registro de Preços – ARP, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, podendo 

ser prorrogado 1 (uma) vez por igual período a critério da Administração, sob pena de decair o direito 

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

 

16.7. A contratação realizada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e pelos ÓRGÃOS 

PARTICIPANTES será formalizada por intermédio de instrumento contratual (ANEXO V – 

MINUTA DE CONTRATO), emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou 

outro instrumento similar. 

 

16.8. Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços – ARP no prazo 

estabelecido no item 16.6, poderá o Pregoeiro convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, atendendo nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação 

das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis. 

 

16.8.1. Caso nenhum dos licitantes aceitar nos termos do item 15.8, a Administração, 

observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital de licitação, poderá: 

 

16.8.1.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao 

desconto do adjudicatário; 
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16.8.1.2. Adjudicar e celebrar Ata de Registro de Preços – ARP nas condições ofertadas 

pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória e de habilitação, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

 

16.9. Uma vez o Detentor da Ata convocado, por escrito, para assinatura do Contrato, o 

mesmo deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias úteis, podendo ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 

período a critério da administração, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste edital. 

 

16.10. Deixando o Detentor da Ata de assinar o contrato no prazo estabelecido, poderá o 

Pregoeiro sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas ao faltoso, examinar e negociar as 

ofertas subsequentes, bem como a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma que atenda às condições propostas pelo licitante vencedor. 

 

16.11. Por ocasião da assinatura do instrumento contratual ou da emissão da nota de empenho, 

será verificado se o adjudicatário mantém as condições de habilitação. 

 

17. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL E DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

17.1. É vedado à participação do órgão ou entidade em mais de uma Ata de Registro de 

Preços – ARP com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na 

ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital; 

 

17.2. A Ata de Registro de Preços – ARP terá prazo de validade de até 1 (um) ano, a contar 

da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período desde que comprovada a 

vantajosidade dos preços registrados. 

 

17.3. O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços – ARP terá sua vigência 

estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas. 

 

17.4. A Ata de Registro de Preços – ARP não será objeto de reajuste, repactuação, revisão, 

ou supressão ou acréscimo quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência desses institutos aos 

contratos dela decorrente, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
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17.5. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o Órgão Gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado: 

 

17.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 

mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

 

17.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 

de mercado observará a classificação original. 

 

17.6. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá: 

 

17.6.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; e 

 

17.6.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

 

17.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

 

17.7.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços – ARP; 

 

17.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

 

17.7.3. Não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da Ata de Registro de Preços – 

ARP, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 

 

17.7.4. Sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021. 

 

17.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 17.7.1, 17.7.2 e 17.7.4 do 

caput será formalizado por despacho fundamentado, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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17.9. O cancelamento do registro de preços também poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados: 

 

17.9.1. Por razão de interesse público; ou 

 

17.9.2. A pedido do fornecedor. 

 

17.10. Poderá ocorrer o registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde que 

aceitem cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação 

de acordo com a ordem de classificação. 

 

18. DA GARANTIA 

 

18.1. No caso de formalização de instrumento contratual, não será exigido Garantia de 

Execução do Contrato. 

 

19. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

19.1. A CONTRATANTE deverá pagar à CONTRATADA, mediante adimplemento do 

cumprimento com a execução do objeto. 

 

19.2. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, observando-se a ordem cronológica para cada fonte diferenciada 

de recursos, em função do cumprimento do ar. 141 da Lei 14.133/2021. 

 

19.3. A CONTRATADA deverá encaminhar a nota fiscal/fatura, para pagamento ao Fundo 

Municipal de Saúde – FMS, acompanhada da documentação de comprovação de Regularidade Fiscal 

(certidões CNDT, CND e FGTS). 

 

19.4. Considera-se adimplemento o cumprimento da obrigação com a execução do objeto, 

devidamente atestada pelo(s) agente(s) competente(s). 
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19.5. Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura/nota fiscal por culpa da 

CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir 

da data da respectiva reapresentação. 

 

19.6. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato ou 

fato atribuível à CONTRATADA, sofrerão a incidência de atualização financeira pelo IPCA/IBGE e 

juros moratórios de 0,5% ao mês, calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao 

estabelecido neste edital serão feitos mediante desconto de 0,5% ao mês pro rata die. 

 

19.7. A CONTRATADA deverá emitir a Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, consoante o 

Protocolo ICMS 42, de 3 de julho de 2009, com a redação conferida pelo Protocolo ICMS 85, de 9 de 

julho de 2010, e caso seu estabelecimento estiver localizado no Estado do Rio de Janeiro deverá 

observar a forma prescrita no § 1º, alíneas a, b, c e d, do art. 2º da Resolução SER 047/2003. 

 

19.8. O reajuste será conforme especificado nas cláusulas contratuais, com data base 

vinculada à data do orçamento estimado, adotando como base no índice IPCA/IBGE. 

 

19.9. No caso de serviço contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão-de-obra ou 

com predominância de mão-de-obra, serão repactuados, para manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro, conforme o artigo 135 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

19.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

 

19.11. A emissão de nota fiscal e o seu respectivo pagamento referente à prestação do serviço 

objeto deste certame obedecerá às instruções contidas na Instrução Normativa RFB n° 2.145 de 26 de 

junho de 2023 dispõe sobre a retenção de tributos nos pagamentos efetuados pelos órgãos da 

administração pública federal direta e indireta e demais pessoas jurídicas que menciona pelo 

fornecimento de bens e serviços e pelo Decreto Municipal n° 3.426 de 30 de junho de 2023 que dispõe 

sobre os procedimentos relativos à retenção do Imposto de Renda retido na fonte (IRRF) sobre os 

rendimentos pagos pela Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional do Município de 

Pinheiral - RJ a pessoas jurídicas. O mencionado decreto municipal pode ser obtido por meio do 

seguinte link: 
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https://pinheiral.rj.gov.br/legislacoes/categoria/decretos/pagina/4/ 

 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES 

 

20.1. O licitante ou contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações, com dolo ou culpa: 

 

20.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame; 

 

20.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

 

20.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

 

20.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

 

20.1.2.3. Injustificadamente, pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 

competitiva; ou  

 

20.1.2.4. Deixar de apresentar amostra, quando for o caso. 

 

20.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do Edital, 

quando for o caso. 

 

20.1.3. Não celebrar o Contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

20.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

 

20.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame, ou prestar 

declaração falsa durante a licitação. 

 

https://pinheiral.rj.gov.br/legislacoes/categoria/decretos/pagina/4/
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20.1.5. Fraudar a licitação. 

 

20.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

20.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

 

20.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

 

20.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

 

20.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

 

20.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 

20.2. O licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores, ou 

em caso da inexecução total ou parcial do contrato, ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade 

civil e criminal, às seguintes sanções: 

 

20.2.1. Advertência, na hipótese de execução irregular do contrato que não resulte prejuízo para 

a Administração; 

 

20.2.2. Multa administrativa de 10 % (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de 

inexecução parcial ou total do contrato; 

 

20.2.3. Suspensão do direito de licitar e contratar com o Município de Pinheiral por prazo de 

até 3 (três) anos, quando o licitante convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não 

celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, sem prejuízo das 

demais multas previstas neste edital e no contrato e das demais cominações legais; 

 

20.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, na hipótese de execução irregular, atraso ou 

inexecução do contrato associado a ilícito penal. 

 

20.2.5. Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) do valor do Contrato por dia, que 

exceder ao prazo previsto para a entrega do objeto. 

 

20.2.6. Após 5 (cinco) dias de atraso na execução do(s) objeto(s) a partir do prazo estabelecido, 

o contrato poderá ser rescindido, ficando a empresa contratada sujeita a multa de 10% (dez por cento) 

sobre o valor do contrato. 

 

20.3. Na aplicação das sanções serão considerados os elementos previstos no art. 156, § 1º, 

da Lei 14.133/2021. 

 

20.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade, bem como a sanção de multa aplicada em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o 

valor da proposta, respeitarão o devido processo legal, obedecerão ao prazo de defesa previsto nos art. 

156 e seguintes, da Lei 14.133/2021. 

 

20.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida. 

 

20.6. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

20.6.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 

20.6.2. as peculiaridades do caso concreto; 

 

20.6.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 

20.6.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
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20.6.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

20.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 

20.8. A aplicação das sanções previstas neste Edital, não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 

20.9. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

20.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à Autoridade Competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

 

20.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

 

20.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública 

Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 

público. 

 

20.13. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, 

de 1999. 

 

21. ACEITAÇÃO DO OBJETO CONTRATUAL 

 

21.1. O objeto do contrato será recebido: 
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21.1.1. em se tratando de compras e ou prestação de serviços: 

 

21.1.1.1. provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento 

e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material ou da prestação do serviço com 

as exigências contratuais, em até 15 (quinze dias); 

 

21.1.1.2. definitivamente, por servidor ou comissão designada pela Autoridade 

Competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, em 

prazo não superior a 90 (noventa) dias. 

 

21.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto da Ata de Registro de Preços – ARP não 

exclui a responsabilidade civil a ele relativa, nem a ético-profissional, pela perfeita execução da Ata. 

 

22. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

22.1. O contrato não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência, no todo ou 

em parte. 

 

23. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

23.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

 

23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

 

23.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

23.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, 

o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
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23.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

23.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Prefeitura Municipal de Pinheiral/RJ. 

 

23.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

 

23.8. O Manual de operações da Plataforma Novo BBMNET Licitações encontra-se 

disponível aos interessados no Portal www.novobbmnet.com.br  

 

23.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

23.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), no Portal do Novo BBMNET, e no endereço eletrônico 

https://transparencia.betha.cloud/#/LxwrdDMDjzGjXmlXr0SUBg==/consulta/84037 

 

23.11. A participação na licitação implica na aceitação integral e irretratável dos termos deste 

edital e seus anexos. 

 

23.12. Os casos omissos serão resolvidos pela Autoridade Competente, com o auxílio do 

Pregoeiro e da Equipe de Apoio e quando for o caso, da assessoria jurídica e de controle interna da 

Prefeitura Municipal de Pinheiral/RJ. 

 

23.13. O foro da Comarca do Município de Pinheiral/RJ é designado como o competente para 

dirimir quaisquer controvérsias relativas a este Pregão e à adjudicação, contratação e execução dela 

decorrentes 

 

23.14. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

23.14.1. ANEXO I – Modelo de Declaração Unificada; 

 

http://www.novobbmnet.com.br/
https://transparencia.betha.cloud/#/LxwrdDMDjzGjXmlXr0SUBg==/consulta/84037
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23.14.2. ANEXO II – Modelo de Declaração de ME/EPP; 

 

23.14.3. ANEXO III – Modelo Proposta Comercial; 

 

23.14.4. ANEXO IV – Minuta da Ata de Registro de Preços; 

 

23.14.5. ANEXO V – Minuta do Contrato; 

 

23.14.6. ANEXO VI – Ficha Técnica; 

 

23.14.7. ANEXO VII – Termo de Referência. 
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ANEXO I – MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA  

 

 A..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone e endereço eletrônico, se 

houver), inscrita no CNPJ sob nº ..................., neste ato representada por ......................., cargo, 

RG................., CPF................., (endereço). 

 DECLARA, para a finalidade de participar da Concorrência Eletrônica nº................sob as 

penas da lei, que:  

1. Não existe fato impeditivo à sua habilitação e aceita e concorda com todas as condições do 

presente Edital e seus Anexos; 

2. Não se enquadra em qualquer das hipóteses de impedimento previstas no art. 14 da Lei n º 

14.133, de 2021; 

3. Não está suspensa temporariamente de participar em licitações e impedida de contratar com o 

Município de Pinheiral; 

4. Não foi declarada inidônea pelo Poder Público, de nenhuma esfera; 

5. A proposta foi elaborada de maneira independente e que conduz seus negócios de forma a coibir 

fraudes, corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou 

estrangeira, em atendimento à Lei Federal nº 12.846, de 2013; 

6. Não possui em seu quadro societário e nem participa de seus quadros funcionais profissional 

que tenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão contratante ou com agente público, do Município de Pinheiral, que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termos do 

inciso IV do artigo 14 da Lei Federal n° 14.133, de 2021; 
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7. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

8. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

9. Recebeu todos os documentos e tomou conhecimento de todas as informações necessárias para 

participar do presente certame e executar o objeto. 

 

Observação: O ato de confirmar em campo próprio no sistema eletrônico as declarações acima, não 

afasta a obrigatoriedade do licitante de apresentar as declarações previstas nos anexos deste Edital 

quando da apresentação da documentação de habilitação após a solicitação do Agente de Contratação, 

devidamente preenchida, datadas e assinada pelo representante legal da empresa. 

Data: __________________________________  

Representante Legal/Procurador 

(nome completo, cargo ou função e assinatura do representante legal/procurador) 
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ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ME OU EPP 

 

 A..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone e endereço eletrônico, se 

houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por ............................., cargo, 

RG.................., CPF.................., (endereço). 

 DECLARA para a finalidade de participar da Concorrência Eletrônica nº...................,sob as 

penas da lei, que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, vez que sua receita bruta anual não excedeu no exercício anterior o limite fixado no art. 

3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, não se enquadrando em qualquer das 

hipóteses de exclusão relacionadas na legislação citada.  

 DECLARA ainda não ter celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 

somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 

pequeno porte (R$ 4.800.000,00 – quatro milhões e oitocentos mil reais), em sintonia com o art. 4º da 

Lei Federal 14.133, de 2021. 

Observação: O ato de confirmar em campo próprio no sistema eletrônico as declarações acima, não 

afasta a obrigatoriedade do licitante de apresentar as declarações previstas nos anexos deste Edital 

quando da apresentação da documentação de habilitação após a solicitação do Agente de Contratação, 

devidamente preenchida, datadas e assinada pelo representante legal da empresa 

Data: __________________________________ 

 

Representante Legal/Procurador 

(nome completo, cargo ou função e assinatura do representante legal/procurador) 

 

  



   

Página 44 de 73 

 
Departamento de Licitação – Rua das Acácias, 13, fundos – Ipê – Pinheiral/RJ 

Telefone: 24 2102 - 0240 – ramal 238 / WhatsApp: 24 99955 – 4139 / e-mail: licitacaopinheiral@gmail.com 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRAL 

Estado do Rio de Janeiro 

CNPJ nº: 01.612.981/0001-90 

Rua Justino Ribeiro, nº 228 - Centro - CEP: 27197-000 

  

 

Processo Ano 

163 2024 

Folha Rubrica 

  

 

ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO: 9/2024 - FMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 163/2024 - FMS 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE INSUMOS ODONTOLÓGICOS PARA SUPRIR A 

NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

PINHEIRAL/RJ. 
 

A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone e endereço eletrônico, se 

houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por ............................., cargo, 

RG.................., CPF.................., (endereço), vem por meio desta, apresentar Proposta de Preços ao 

Edital em epígrafe conforme se segue:  
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. MARCA 
VALOR 
UNIT. 

VALOR TOTAL 

       

       

TOTAL  

 
Dados bancários: 
 

Banco: Agência: Conta: 

 

1. A validade desta proposta é de 90 (noventa) dias corridos, contados da data da abertura da sessão 

pública deste Pregão Eletrônico; 

2. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste Edital 

e seus anexos; 

3. As especificações técnicas do objeto deste Edital deverão observar as descrições do ANEXO VI 

– Termo de Referência.  

.............................................................................., ........, ................................... de 2024. 

Local e Data 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 

(papel timbrado da licitante) 
  



   

Página 45 de 73 

 
Departamento de Licitação – Rua das Acácias, 13, fundos – Ipê – Pinheiral/RJ 

Telefone: 24 2102 - 0240 – ramal 238 / WhatsApp: 24 99955 – 4139 / e-mail: licitacaopinheiral@gmail.com 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRAL 

Estado do Rio de Janeiro 

CNPJ nº: 01.612.981/0001-90 

Rua Justino Ribeiro, nº 228 - Centro - CEP: 27197-000 

  

 

Processo Ano 

163 2024 

Folha Rubrica 

  

 

ANEXO IV – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº _____/2024 – FMS  

 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº _____/2024 – FMS  

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PINHEIRAL, POR MEIO FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE – FMS E A EMPRESA ABAIXO 

RELACIONADA, VISANDO REGISTRO DE 

PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO DE INSUMOS 

ODONTOLÓGICOS PARA SUPRIR A 

NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL/RJ 

POR UM PERÍODO DE ATÉ 12 (DOZE) MESES. 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. O objeto da presente Ata de Registro de Preços- ARP é a FUTURA E 

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE INSUMOS 

ODONTOLÓGICOS PARA SUPRIR A NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL/RJ, em conformidade com as especificações previstas 

no Edital e seus anexos e propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO SRP 9/2024 – FMS. 

1.2. Os preços dos itens e respectiva quantidade estão relacionados no ANEXO ÚNICO 

desta Ata. 

 

2. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

2.1. Esta Ata de Registro de Preços – ARP é documento vinculativo, de caráter 

obrigacional, com efeito de compromisso de fornecimento, para futura contratação, nos termos e 

especificações definidas no Edital e seus anexos e na Proposta de Preços. 

 

2.2. A contratação com o fornecedor registrado não é obrigatória e será realizada de acordo 

com a necessidade da FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS e de acordo com o preço, 

quantidade, marca (quando for o caso) indicado no ANEXO ÚNICO desta Ata. 



   

Página 46 de 73 

 
Departamento de Licitação – Rua das Acácias, 13, fundos – Ipê – Pinheiral/RJ 

Telefone: 24 2102 - 0240 – ramal 238 / WhatsApp: 24 99955 – 4139 / e-mail: licitacaopinheiral@gmail.com 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRAL 

Estado do Rio de Janeiro 

CNPJ nº: 01.612.981/0001-90 

Rua Justino Ribeiro, nº 228 - Centro - CEP: 27197-000 

  

 

Processo Ano 

163 2024 

Folha Rubrica 

  

 

 

2.3. A lavratura desta Ata de Registro de Preços – ARP não obriga a contratação do(s) item 

(ns) registrado (s), facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde 

que devidamente motivada. 

 

2.4. A Ata de Registro de Preços – ARP, com a indicação do preço registrado e dos 

fornecedores, será divulgada no site oficial do ÓRGÃO GERENCIADOR da Ata e ficará 

disponibilizada durante a sua vigência. 

 

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

3.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR desta Ata de Registro de Preços – ARP é o Fundo 

Municipal de Saúde – FMS. 

 

3.2. A Ata de Registro de Preços – ARP poderá ser aderida por quaisquer órgãos ou 

entidade do Estado e Município (s), que não tenha (m) participado do certame licitatório, ora 

denominado (s) ÓRGÃO (S) ADERENTE (S). 

 

4. DO QUANTITATIVO  

 

4.1. O quantitativo do(s) item (ns) indicado (s) no Edital e seus anexos é (são) meramente 

estimativo(s) e não implicam em obrigatoriedade de contratação pelo ÓRGÃO GERENCIADOR. 

 

4.2. É vedada a realização de acréscimos nos quantitativos registrados na Ata de Registro 

de Preços – ARP. 

 

5. DO LOCAL DE ENTREGA E DO PRAZO 

 

5.1. O objeto desta Ata de Registro de Preços – ARP deverá ser entregue/executado 

conforme informado no Termo de Referência (ANEXO VII) do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP 9/2024 – FMS. 

 

6. DO PREÇO  
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6.1. O preço registrado é o constante da proposta vencedora da licitação, cujos valores estão 

reunidos no ANEXO ÚNICO desta Ata de Registro de Preços – ARP  

 

6.2. O preço englobará todas as despesas relativas ao objeto do contrato, bem como os 

respectivos custos diretos e indiretos, tributos, remunerações, despesas fiscais, financeiras, frete, 

transporte e quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto desta Ata de Registro de Preços 

– ARP, salvo expressa previsão legal. Nenhuma reivindicação adicional de pagamento ou 

reajustamento de preços será considerada. 

 

6.3. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do material registrado, cabendo ao ÓRGÃO 

GERENCIADOR promover as negociações junto aos fornecedores. 

 

6.4. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fornecedores para negociarem a redução 

dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

 

6.5. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 

mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

 

6.6. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 

de mercado observará a classificação original. 

 

6.7. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o DETENTOR 

DA ATA, mediante requerimento devidamente fundamentado, não puder cumprir o compromisso, o 

ÓRGÃO GERENCIADOR poderá: 

 

6.7.1. liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 

do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados. 

 

6.7.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
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6.8. Não havendo êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR deverá proceder à 

revogação, parcial ou integral, da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 

da contratação mais vantajosa. 

 

7. DA CLASSIFICAÇÃO DOS PREÇOS E DO CADASTRO RESERVA 

 

7.1. Será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 

serviços com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame. 

 

7.2. A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas 

contratações. 

 

7.3. Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem:  

 

7.3.1. Os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva; 

 

7.3.2. Os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceitado cotar seus bens ou serviços 

em valor igual ao do licitante mais bem classificado. 

 

7.4. As empresas que aceitarem cotar seus bens e serviços em valor igual ao do licitante mais 

bem classificado, deverão ficar atentos ao chamamento que será feito no chat de mensagens do 

respectivo lote do sistema de licitações da BBMNet. Tal chamamento ocorrerá após declarado a 

empresa vencedora, transcorrido o prazo de recurso. A empresa terá 2 (dois) dias úteis para se 

manifestar sobre o interesse em cotar o mesmo preço da empresa vencedora e posteriormente os 

interessados deverão encaminhar documentos assumindo o Compromisso de Adesão à Ata, no prazo 

de 2 (dois) dias úteis. Tal documento será juntado à Ata de Registro de Preços – ARP passando a ser 

parte integrante da mesma. 

 

7.5. A classificação obedecerá a ordem da última proposta apresentada durante a fase 

competitiva. 

 

8. DO PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO CONTRATO 
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8.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP será de 01 (um) ano, contado 

a partir do 1º (primeiro) dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações 

Públicas - PNCP, e pode ser prorrogado, por igual período, desde que as condições e os preços 

permaneçam vantajosos. 

 

8.1.1. A prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços – ARP observará o seguinte: 

 

8.1.1.1. Somente o saldo remanescente será mantido; 

 

8.1.1.2. Deve ser confirmado se os preços registrados permanecem atualizados, por meio 

de pesquisa de preços realizada na forma do Decreto Municipal nº 3.534, de 18 de dezembro de 2023; 

 

8.1.1.3. Será formalizada mediante termo aditivo. 

 

9. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

9.1. Os recursos necessários para as contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços 

– ARP correrão por conta do próprio ÓRGÃO GERENCIADOR. 

 

 
SECRETARIA 

 
FUNCIONAL 

 
ELEMENTO DA DESPESA 

 
RECURSO 

SMS 10.302.0063.2411 143 - 33.90.39.99 1.600.0000 

SMS 10.302.0063.2411 143 - 33.90.39.99 1.621.0000 

SMS 10.302.0063.2412 165 - 33.90.39.99 1.600.0000 

SMS 10.302.0063.2412 165 - 33.90.39.99 1.621.0000 

SMS 10.302.0063.2394 103 - 33.90.39.99 1.621.0000 

SMS 10.302.0063.2394 103 - 33.90.39.99 1.600.0000 

SMS 10.302.0063.2387 82 - 33.90.39.99 1.600.0000 

SMS 10.302.0063.2387 82 - 33.90.39.99 1.621.0000 

 

10. CONTRATAÇÃO PELO ÓRGÃO GERENCIADOR 
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10.1. Compete ao ÓRGÃO GERENCIADOR promover as ações necessárias para as suas 

próprias contratações, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços – ARP. 

 

10.2. A contratação realizada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR será formalizada por emissão 

de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar. 

 

10.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR deverá verificar a manutenção das condições de 

habilitação do fornecedor. 

 

11. DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA 

 

11.1. O objeto desta ata será recebido da seguinte forma: 

 

11.1.1. provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais, em 

até 15 (quinze dias); 

 

11.1.2. definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, em prazo não 

superior a 90 (noventa) dias. 

 

11.2. As condições de fornecimento devem ser executadas fielmente, de acordo com os 

termos do instrumento convocatório, do Edital e seus anexos, e da legislação vigente, respondendo o 

inadimplente pelas consequências da inexecução total ou parcial do objeto. 

 

11.3. A execução será acompanhada e fiscalizada por representante(s) do CONTRATANTE 

especialmente designado(s) pelo órgão contratante conforme ato de nomeação. 

 

11.4. O objeto será recebido em tantas parcelas quantas forem às relativas ao do pagamento. 

 

11.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade civil a 

ele relativa, nem a ético-profissional, pela sua perfeita execução do Contrato. 

 

11.6. O material cujo padrão de qualidade e desempenho esteja em desacordo com a 

especificação do Edital e da Proposta de Preços será recusado pelo responsável pela execução e 
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fiscalização do contrato, que anotará em registro próprio as ocorrências e determinará o que for 

necessário à sua regularização. No que exceder à sua competência, comunicará o fato à autoridade 

superior, em 05 (cinco) dias, para ratificação. 

 

11.7. O fornecedor declara, antecipadamente, aceitar todas as condições, métodos e processos 

de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer todos os dados, 

elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que esta necessitar e que forem julgados 

necessários ao desempenho de suas atividades. 

 

11.8. A instituição e a atuação da fiscalização não excluem ou atenuam a responsabilidade do 

fornecedor, nem o exime de manter fiscalização própria.  

 

12. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

12.1. O pagamento será realizado pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, de acordo com as 

contratações realizadas, considerando a quantidade e valor do item adquirido. 

 

12.2. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, observando-se a ordem cronológica para cada fonte diferenciada 

de recursos, em função do cumprimento do ar. 141 da Lei 14.133/2021. 

 

12.3. Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega do objeto, 

devidamente atestada pelo(s) agente(s) competente(s).C 

 

12.4. Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer fatura por culpa do contratado, o 

prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir da data da respectiva 

reapresentação. 

 

12.5. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato ou 

fato atribuível à CONTRATADA, sofrerão a incidência de atualização financeira pelo IPCA/IBGE e 

juros moratórios de 0,5% ao mês, calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao 

estabelecido neste edital serão feitos mediante desconto de 0,5% ao mês pro rata die. 

 

12.6. A CONTRATADA deverá emitir a Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, consoante o 

Protocolo ICMS 42, de 3 de julho de 2009, com a redação conferida pelo Protocolo ICMS 85, de 9 de 
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julho de 2010, e caso seu estabelecimento estiver localizado no Estado do Rio de Janeiro deverá 

observar a forma prescrita no § 1º, alíneas a, b, c e d, do art. 2º da Resolução SER 047/2003. 

 

13. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR, NA QUALIDADE DE 

CONTRATANTE  

 

13.1. Constituem obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR na qualidade de 

CONTRATANTE: 

 

13.1.1. Efetuar os pagamentos devidos ao Fornecedor, de acordo com as condições 

estabelecidas no Edital para Registro de Preços, Termo de Referência, Proposta de Preços e no 

ANEXO ÚNICO desta Ata. 

 

13.1.2. Entregar ao Fornecedor documentos, informações e demais elementos que possuir e 

pertinentes à execução do presente instrumento; 

 

13.1.3. Exercer a fiscalização da execução do objeto; 

 

13.1.4. Receber provisória e definitivamente o objeto, nas formas definidas no edital. 

 

13.1.5. Gerenciar a ata de registro de preços; 

 

13.1.6. Acompanhar constantemente a flutuação dos preços no mercado de modo a manter a 

vantajosidade; 

 

13.1.7. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados; 

 

14. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA  

 

14.1. Constituem obrigações do DETENTOR DA ATA: 

 

14.1.1. Entregar/executar o objeto, de acordo com o especificado no Edital e seus anexos; 
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14.1.2. Entregar/executar o objeto sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, estando 

incluído no valor do pagamento todas e quaisquer despesas, tais como tributos, frete, seguro e 

descarregamento das mercadorias; 

 

14.1.3. Manter em estoque um mínimo de materiais necessários à execução do objeto do 

contrato; 

 

14.1.4. Comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a 

impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências 

cabíveis; 

 

14.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas 

expensas o objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeito ou incorreções resultantes da 

execução irregular ou do fornecimento em desconformidade com as especificações contidas no Edital 

e seus anexos, no prazo de até 07 (sete) dias corridos; 

 

14.1.6. Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou 

indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus prepostos à 

CONTRATANTE ou terceiros. 

 

14.1.7. Não será admitida justificativa de atraso da entrega/execução do objeto adquirido que 

tenha como fundamento o não cumprimento da sua entrega pelo (s) fornecedor (es) do licitante. 

 

15. DA RESPONSABILIDADE 

 

15.1. O DETENTOR DA ATA é responsável por danos causados ao órgão 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não excluída 

ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução 

por órgão da Administração. 

 

16. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR  

 

16.1. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

 

16.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços – ARP; 
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16.1.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

 

16.1.3. Não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; ou 

 

16.1.4. Sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021. 

 

16.1.5. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.4 será 

formalizado por despacho do ÓRGÃO GERENCIADOR, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa. 

 

17. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

17.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública que não 

participaram do procedimento de IRP poderão aderir à Ata de Registro de Preços – ARP na condição 

de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

 

17.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

 

17.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

 

17.1.3. Consulta e aceitação prévias ao ÓRGÃO GERENCIADOR e ao DETENTOR DA 

ATA. 

 

17.2. Os órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do SRP e que 

pretenderem aderir à Ata de Registro de Preços – ARP deverão manifestar seu interesse junto ao 

ÓRGÃO GERENCIADOR da Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos 

preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 
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17.3. O DETENTOR DA ATA da Ata de Registro de Preços – ARP, observadas as 

condições nela estabelecidas, poderá optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente 

dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 

anteriormente assumidas. 

 

17.4. As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o item anterior não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de 

Registro de Preços – ARP para o ÓRGÃO GERENCIADOR e para os órgãos participantes, 

limitadas ao dobro do quantitativo dos itens cujos preços serão registrados na totalidade. 

 

17.5. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 

relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao ÓRGÃO GERENCIADOR. 

 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES 

 

18.1. A inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços/Contrato, o retardamento da 

entrega/execução do objeto ou qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeitará o contratado, 

sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que couber, às seguintes penalidades, que deverá 

(ão) ser graduada(s) de acordo com a gravidade da infração: 

 

18.1.1. Advertência, na hipótese de execução irregular do contrato que não resulte prejuízo para 

a Administração; 

 

18.1.2. Multa administrativa de 10 % (dez por cento) sobre o valor do contrato ou da Ata, no 

caso de inexecução parcial ou total do contrato; 

 

18.1.3. Suspensão do direito de licitar e contratar com o Município de Pinheiral por prazo de 

até 3 (três) anos, quando o licitante convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não 

celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, sem prejuízo das 

demais multas previstas neste edital e no contrato e das demais cominações legais; 
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18.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, na hipótese de execução irregular, atraso ou 

inexecução do contrato associado a ilícito penal; 

 

18.1.5. Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) do valor do Contrato ou da Ata por 

dia, que exceder ao prazo previsto para a entrega/execução do objeto; 

 

18.1.6. Após 5 (cinco) dias de atraso na entrega/execução do(s) objeto(s) a partir do prazo 

estabelecido, o contrato poderá ser rescindido, ficando a empresa contratada sujeita a multa de 10% 

(dez por cento) sobre o valor do contrato/ata; 

 

18.2. Na aplicação das sanções serão considerados os elementos previstos no art. 156, § 1°, 

da Lei 14.133/2021. 

 
18.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a Ata dentro do prazo estipulado pela 

Entidade, sem que haja justo motivo para tal, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e determinará a aplicação de multa de 10% (dez por cento) do valor total da Ata, cabendo, 

ainda, a aplicação das demais sanções administrativas. 

 

18.4. As penalidades previstas nos itens 18.1.1 a 18.1.6 também poderão ser aplicadas aos 

licitantes e ao adjudicatário. 

 

18.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 

18.6. A aplicação das sanções previstas neste Edital, não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 

18.7. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

18.8. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
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pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à Autoridade Competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

 

18.9. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

 

18.10. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública 

Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 

público. 

 

18.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, 

de 1999. 

 

18.12. Os licitantes, adjudicatários e contratantes que forem penalizados com as sanções de 

impedimento contratar e a declaração de inidoneidade para licitar e contratar por qualquer Ente ou 

Entidade da Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal ficarão impedidos de contratar com 

a Administração Pública do Município de Pinheiral/RJ enquanto perdurarem os efeitos da 

respectiva penalidade. 

 

18.13. Penalidades impostas aos licitantes serão registradas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR 

no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Pinheiral/RJ. 

 

19. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

 

19.1. O(s) fornecedor(es) registrado(s) deverá(ao) manter durante toda a vigência da Ata de 

Registro de Preços – ARP a compatibilidade com as obrigações assumidas, assim como todas as 

condições exigidas na licitação, inclusive os referentes à habilitação e às condições de participação.  
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20. DO FORO  

 

20.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Pinheiral para dirimir qualquer litígio 

decorrente da presente Ata de Registro de Preços – ARP que não possa ser resolvido por meio 

amigável, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

20.2. E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas nesta Ata 

de Registro de Preços – ARP, firmam as partes o presente instrumento em 03 (três) vias de igual 

forma e teor, depois de lido e achado conforme, em presença de testemunhas abaixo firmadas. 

 

Pinheiral, _____de _________de 2024 

 

 

 

____________________________________ 

Autoridade Competente 

Fundo Municipal de Educação/FME 

 

_________________________________ 

Detentor da Ata 

Representante(s) Legal(is) 

 

Testemunhas: 

Testemunha:___________________________CPF:_________________________ 

Testemunha:___________________________CPF:_________________________ 
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ANEXO ÚNICO DA ATA  

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº___/2024 – FMS 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE INSUMOS ODONTOLÓGICOS PARA SUPRIR A 

NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

PINHEIRAL/RJ 

 

DETENTOR DA ATA: 

 

ITEM QUANT. UNID. DISCRIMINAÇÃO PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL 
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ANEXO V – MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO N° ____/2024 QUE FAZEM 

ENTRE SI O MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, POR 

MEIO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – 

FMS E A EMPRESA 

_________________________. 

 

 

O MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua 

Justino Ribeiro, nº 228, Centro, CEP nº 27.197-000, Pinheiral/RJ, inscrito no CNPJ sob o n° 

01.612.981/0001-90, através do Fundo Municipal de Saúde – FMS, doravante denominada 

CONTRATANTE, representada neste ato pelo Exmo. Prefeito Sr. Ednardo Barbosa Oliveira, 

brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade, portador do RG: 0000000-00/RJ, CPF nº: 

000.000.000-00, e a empresa ___________________,  situada na______________________, inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº __________________, daqui por diante denominada CONTRATADA, 

representada neste ato por__________________, residente e domiciliado 

à_______________________, portador da carteira de identidade nº_________________ e CPF 

nº___________________, resolvem celebrar o presente CONTRATO, em decorrência do resultado 

da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 9/2024 – FMS, com fundamento no 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 163/2024 – FMS e ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

000/2024 – FMS, que se regerá Lei Federal 14.133/2021, da Lei Complementar n. 123/2006 , 

Decreto Municipal 3.577/2024, Decreto Municipal 3.534/2023 além das demais disposições legais 

aplicáveis e do disposto no instrumento convocatório, aplicando-se a este contrato suas disposições 

irrestrita e incondicionalmente, bem como pelas cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

 

1. O objeto do presente CONTRATO é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO DE INSUMOS ODONTOLÓGICOS PARA SUPRIR A NECESSIDADE 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL/RJ, conforme 

as especificações constantes no Edital e seus anexos do PREGÃO ELETRÔNICO SRP 9/2024 – 

FMS, e de acordo com o quantitativo da tabela abaixo: 
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ITEM QUANT. UNID. DISCRIMINAÇÃO PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL 

      

 

2. Vinculam-se a este CONTRATO, independentemente de transcrição os seguintes documentos: 

 

2.1.1. O Termo de Referência; 

2.1.2. O Edital da Licitação; 

2.1.3. A Proposta do CONTRATADO; 

2.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados 

CLÁUSULA SEGUNDA: DOS PRAZOS 

 

3. O prazo de vigência do CONTRATO será de 01 (um) ano conforme artigo 106, da Lei Federal 

14.133/21, contados a partir da data de sua assinatura e deverá ser publicado no site oficial da Prefeitura 

de Pinheiral e no PNCP, conforme artigo 94, inciso I, da Lei Federal 14.133/21. 

 

4. O prazo contratual poderá ser prorrogado, quando couber, na forma do art. 107 da Lei 

14.133/21.  

 

5. O reajuste ou repactuação será conforme especificado nas cláusulas contratuais, tendo como 

prazo inicial da apresentação da proposta, adotando como base o índice de reajustamento, IPCA/IBGE, 

na forma que atender melhor a economicidade em favor do município, para insumo e para mão de obra 

adotando convenção ou dissídio coletivo. 

 

6. O objeto do presente CONTRATO deverá ser executado de acordo com disposto no Edital e 

seus anexos, mais precisamente o Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

 

7. Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
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8. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste 

CONTRATO; 

 

9. Fornecer à CONTRATADA, documentos, informações e demais elementos que possuir e 

pertinentes ao presente CONTRATO; 

 

10. Exercer a fiscalização do CONTRATO; 

 

11. Receber provisória e definitivamente o objeto do presente contrato. 

 

12. Ficam nomeados como gestor e fiscal do presente CONTRATO, os seguintes servidores: 

 

12.1. Gestor: [colocar o nome, matrícula do servidor]; 

 

12.2. Fiscal: [colocar o nome, matrícula do servidor]. 

 

CLÁUSULA QUARTA:DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

 

13. Constituem obrigações da CONTRATADA: 

 

14. Entregar/executar o objeto de acordo com o especificado no Edital e seus anexos; 

 

15. Entregar/executar o objeto do CONTRATO sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, 

estando incluído no valor do pagamento todas e quaisquer despesas, tais como tributos, frete e seguro; 

 

16. Manter em estoque um mínimo de material necessário à execução do objeto do CONTRATO; 

 

17. Comunicar o Fiscal do CONTRATO por escrito e tão logo constatado problema ou a 

impossibilidade de execução qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências cabíveis; 

 

18. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas o 

objeto do CONTRATO em que se verifiquem vícios, defeito ou incorreções resultantes da execução 

irregular ou do fornecimento em desconformidade com as especificações contidas no Edital e seus 

anexos, no prazo de até 07 (sete) dias corridos; 
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19. Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou 

indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus prepostos à 

CONTRATANTE ou terceiros. 

 

CLÁUSULA QUINTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

20. Os recursos necessários à realização do presente CONTRATO correrão à conta da seguinte 

dotação orçamentária: 

 

SECRETARIA FUNCIONAL ELEMENTO DA DESPESA FONTE DE RECURSOS 

    

 

21. As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta das dotações 

orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada exercício. 

 

CLÁUSULA SEXTA:DO VALOR DO CONTRATO:  

 

22. Dá-se a este CONTRATO o valor total de R$____________________________________  

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO 

CONTRATO 

 

23. O CONTRATO deverá ser executado de acordo com as cláusulas avençadas, nos termos do 

instrumento convocatório, do Termo de Referência, da legislação vigente, respondendo o inadimplente 

pelas consequências da inexecução total ou parcial. 

 

24. O CONTRATO será acompanhado e fiscalizado por representante(s) do CONTRATANTE 

especialmente designado(s) pela autoridade competente, conforme ato de nomeação. 

 

25. O objeto do CONTRATO será recebido da seguinte forma: 

 

25.1. Em se tratando de obras e serviços: 
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25.1.1. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 

termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, em até 15 (quinze 

dias); 

 

25.1.2. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, em prazo não 

superior a 90 (noventa) dias. 

 

25.2. Em se tratando de compras: 

 

25.2.1. Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais, em 

até 15 (quinze dias); 

 

25.2.2. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, em prazo não 

superior a 90 (noventa) dias. 

 

26. Os bens ou os materiais cujos padrões de qualidade e desempenho estejam em desacordo com a 

especificação do edital e do Termo de Referência deverão ser recusados pelo responsável pela execução 

e fiscalização do CONTRATO, que anotará em registro próprio as ocorrências e determinará o que for 

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua competência, 

comunicará o fato à autoridade superior, em 05 (cinco) dias, para ratificação. 

 

27. A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as condições, métodos e processos 

de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer todos os dados, 

elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que esta necessitar e que forem julgados 

necessários ao desempenho de suas atividades. 

 

28. A instituição e a atuação da fiscalização não excluem ou atenuam a responsabilidade da 

CONTRATADA, nem a exime de manter fiscalização própria. 

 

CLÁUSULA OITAVA: DA RESPONSABILIDADE 
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29. A CONTRATADA é responsável por danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de culpa ou dolo na execução do CONTRATO, não excluída ou reduzida essa 

responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por órgão da 

Administração. 

 

30. A CONTRATADA será obrigada a reapresentar a Certidão Conjunta Negativa de Débitos 

relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito 

negativo, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), que abrange, inclusive, as contribuições sociais previstas nas alíneas a a d, do 

parágrafo único, do art. 11, da Lei nº 8.212, de 1991, da comprovação de regularidade fiscal em relação 

aos tributos incidentes sobre a atividade objeto deste contrato e do Certificado de Regularidade perante 

o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), assim como a Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT), sempre que expirados os respectivos prazos de validade.  

 

31. A ausência da apresentação dos documentos mencionados no item anterior ensejará a imediata 

expedição de notificação à CONTRATADA, assinalando o prazo de 10 (dez) dias para a cabal 

demonstração do cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias e para a apresentação de 

defesa, no mesmo prazo, para eventual aplicação da penalidade de advertência, na hipótese de 

descumprimento total ou parcial destas obrigações no prazo assinalado.  

 

32. Permanecendo a inadimplência total ou parcial o CONTRATO será rescindido.  

 

33. No caso do item anterior, será expedida notificação à CONTRATADA para apresentar prévia 

defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, para dar início ao procedimento de rescisão contratual e de 

aplicação da penalidade de impedimento de contratar com a Prefeitura de Pinheiral.  

 

CLÁUSULA NONA:DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

34. A CONTRATANTE deverá pagar à CONTRATADA, mediante adimplemento do 

cumprimento com a entrega do objeto. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, 

contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, por meio de cartão PNAE, observando-se a 

ordem cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, em função do cumprimento do ar. 141 da 

Lei 14.133/2021 
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35. Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega do objeto, devidamente 

atestado pelo (s) agente (s) competente (s).  

 

36. A CONTRATADA deverá encaminhar a fatura/nota fiscal para pagamento ao Fundo 

Municipal de Saúde – FMS, acompanhada da documentação de comprovação de regularidade fiscal 

e se o objeto tratar de serviço também deverá acompanhar o comprovante de recolhimento mensal do 

FGTS e INSS. 

 

37. O pagamento será realizado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data final do período de 

adimplemento de cada parcela e somente será autorizado após a declaração de recebimento da execução 

do objeto, mediante atestação. 

 

38. Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer nota fiscal por culpa da CONTRATADA, 

o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir da data da respectiva 

reapresentação. 

 

39. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato ou fato 

atribuível à CONTRATADA, sofrerão a incidência de atualização financeira pelo IPCA/IBGE e juros 

moratórios de 0,5% ao mês, calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido 

neste edital serão feitos mediante desconto de 0,5% ao mês pro rata die. 

 

40. A CONTRATADA deverá emitir a Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, consoante o Protocolo 

ICMS 42, de 03 de julho de 2009, com a redação conferida pelo Protocolo ICMS 85, de 9 de julho de 

2010, e caso seu estabelecimento estiver localizado no Estado do Rio de Janeiro deverá observar a 

forma prescrita no § 1º, alíneas a, b, c e d, do art. 2º da Resolução SER 047/2003. 

 

41. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

42. A emissão de nota fiscal e o seu respectivo pagamento referente à prestação do serviço objeto 

deste certame obedecerá às instruções contidas na Instrução Normativa RFB n° 2.145 de 26 de junho 

de 2023 dispõe sobre a retenção de tributos nos pagamentos efetuados pelos órgãos da administração 

pública federal direta e indireta e demais pessoas jurídicas que menciona pelo fornecimento de bens e 

serviços e pelo Decreto Municipal n° 3.426 de 30 de junho de 2023 que dispõe sobre os procedimentos 

relativos à retenção do Imposto de Renda retido na fonte (IRRF) sobre os rendimentos pagos pela 

Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional do Município de Pinheiral - RJ a pessoas 

jurídicas. O mencionado decreto municipal pode ser obtido por meio do seguinte link: 
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https://pinheiral.rj.gov.br/legislacoes/categoria/decretos/pagina/4/ 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

 

43. O presente CONTRATO poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nas hipóteses 

previstas no artigo 124, da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA RESCISÃO 

 

44. O presente CONTRATO poderá ser extinto nas situações constantes no artigo 137 da Lei 

14.133/21, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório 

e a ampla defesa. 

 

45. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo 

administrativo, assegurado à CONTRATADA o direito ao contraditório e a prévia e ampla defesa. 

 

46. A declaração de rescisão deste CONTRATO, independentemente da prévia notificação judicial 

ou extrajudicial, operará seus efeitos a partir da assinatura com posterior publicação no Informativo 

Oficial do Municipal de Pinheiral. 

 

47. Na hipótese de extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem 

prejuízo das sanções previstas nesta Lei, as seguintes consequências:  

 

47.1. Assunção imediata do objeto do CONTRATO, no estado e local em que se encontrar, 

por ato próprio da Administração; 

 

47.2. Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do 

pessoal empregados na execução do CONTRATO e necessários à sua continuidade; 

 

47.3. Execução da garantia contratual, quando solicitado, para: 

 

47.3.1. ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 

 

47.3.2. pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 

 

https://pinheiral.rj.gov.br/legislacoes/categoria/decretos/pagina/4/


   

Página 68 de 73 

 
Departamento de Licitação – Rua das Acácias, 13, fundos – Ipê – Pinheiral/RJ 

Telefone: 24 2102 - 0240 – ramal 238 / WhatsApp: 24 99955 – 4139 / e-mail: licitacaopinheiral@gmail.com 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRAL 

Estado do Rio de Janeiro 

CNPJ nº: 01.612.981/0001-90 

Rua Justino Ribeiro, nº 228 - Centro - CEP: 27197-000 

  

 

Processo Ano 

163 2024 

Folha Rubrica 

  

 

47.3.3. pagamento das multas devidas à Administração Pública; 

 

47.3.4. exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do CONTRATO pela 

seguradora, quando cabível. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS 

PENALIDADES 

 

63. A inexecução total ou parcial do CONTRATO, o retardamento da entrega/execução do objeto 

ou qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeitará o contratado, sem prejuízo da 

responsabilidade civil ou criminal que couber, às seguintes penalidades, que deverá (ão) ser 

graduada(s) de acordo com a gravidade da infração: 

 

63.1. Advertência, na hipótese de execução irregular do CONTRATO que não resulte 

prejuízo para a Administração; 

 

63.2. Multa administrativa de 10 % (dez por cento) sobre o valor do CONTRATO, no caso 

de inexecução parcial ou total do CONTRATO; 

 

63.3. Suspensão do direito de licitar e contratar com o Município de Pinheiral por prazo de 

até 3 (três) anos, quando o licitante convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não 

celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, sem prejuízo das 

demais multas previstas neste edital e no contrato e das demais cominações legais; 

 

63.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, na hipótese de execução irregular, atraso ou 

inexecução do CONTRATO associado a ilícito penal; 

 

63.5. Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) do valor do CONTRATO por dia, 

que exceder ao prazo previsto para a entrega/execução do objeto; 
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64. Após 5 (cinco) dias de atraso na entrega/execução do(s) objeto(s) a partir do prazo estabelecido, 

o CONTRATO poderá ser rescindido, ficando a empresa contratada sujeita a multa de 10% (dez por 

cento) sobre o valor do CONTRATO. 

 

65. Na aplicação das sanções serão considerados os elementos previstos no art. 156, § 1°, da Lei 

14.133/2021. 

 

66. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a Ata dentro do prazo estipulado pela 

Entidade, sem que haja justo motivo para tal, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e determinará a aplicação de multa de 10% (dez por cento) do valor total do CONTRATO, 

cabendo, ainda, a aplicação das demais sanções administrativas. 

 

67. As penalidades previstas nos itens 63.1 a 63.5 também poderão ser aplicadas aos licitantes e ao 

adjudicatário. 

 

68. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 

69. A aplicação das sanções previstas neste Edital, não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 

70. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

71. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à Autoridade Competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

 

72. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
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73. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

 

74. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

 

75. Os licitantes, adjudicatários e contratantes que forem penalizados com as sanções de 

impedimento contratar e a declaração de inidoneidade para licitar e contratar por qualquer Ente ou 

Entidade da Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal ficarão impedidos de contratar com 

a Administração Pública do Município de Pinheiral/RJ enquanto perdurarem os efeitos da 

respectiva penalidade. 

 

76. Penalidades impostas aos licitantes serão registradas pela CONTRATADA no Cadastro de 

Fornecedores da Prefeitura Municipal de Pinheiral/RJ. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO RECURSO AO JUDICIÁRIO 

 

77. As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA, inclusive 

as perdas e danos ou prejuízos que a execução do CONTRATO tenha acarretado, quando superiores 

aos créditos que a CONTRATADA tenha em face da CONTRATANTE, que não comportarem 

cobrança amigável, será cobrado judicialmente. 

 

78. Caso a CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a juízo para haver o que lhe for 

devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, principal do débito, dos juros de mora, 

despesas de processo e honorários de advogado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

 

79. O presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência no todo ou em parte, 

a não ser com prévio e expresso consentimento da CONTRATANTE e sempre mediante instrumento 

próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Informativo Oficial do Município de Pinheiral. 
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80. O cessionário ficará sub-rogado em todos os direitos e obrigações do cedente e deverá atender 

a todos os requisitos de habilitação estabelecidos no instrumento convocatório e legislação específica. 

 

81. Mediante despacho específico e devidamente motivado, poderá a Administração consentir na 

cessão do CONTRATO, desde que esta convenha ao interesse público e o cessionário atenda às 

exigências previstas no edital da licitação. 

 

82. Em qualquer caso, o consentimento na cessão não importa na quitação, exoneração ou redução 

da responsabilidade, da cedente-CONTRATADA perante a CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

83. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do CONTRATO, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 

 

84. Após a assinatura do CONTRATO deverá seu extrato ser publicado no Informativo Oficial e 

no site do Município de Pinheiral e no PNCP, conforme artigo 94, inciso I, da Lei Federal 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO FORO DE ELEIÇÃO 

 

85. Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Pinheiral, para dirimir qualquer litígio 

decorrente do presente CONTRATO que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa 

renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

 

86. E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste 

CONTRATO, firmam as partes o presente instrumento em 03 (três) vias de igual forma e teor, depois 

de lido e achado conforme, em presença de testemunhas abaixo firmadas. 

 

Pinheiral, _____de _________de ____. 

 

____________________________________ 
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Prefeitura Municipal de Pinheiral-RJ 

PREFEITO 

 

_________________________________ 

FORNECEDOR 

REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS) 

 

Testemunhas: 

Testemunha:___________________________CPF:_________________________ 

Testemunha:___________________________CPF:_________________________ 
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ANEXO VI – FICHA TÉCNICA DESCRITVO DO OBJETO 

 

NÚMERO DO EDITAL 

  

ÓRGÃO COMPRADOR 

  

LOTE/

ITEM 
DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 

MODELO/

MARCA 

FABRICANT

E 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

                

                

                

                

                

VALOR TOTAL  
  

 

1. Essa ficha técnica é de preenchimento obrigatório, sob pena de desclassificação da proposta; 

2. Atenção! É vedada a identificação do Licitante sob pena de desclassificação da proposta, 

portanto, não coloquem endereço, CNPJ, contato ou qualquer outra informação que possa 

identificar o Licitante. 

3. A descrição técnica do objeto deverá ser o do ofertado pelo Licitante. Não serão aceitas 

descrições genéricas copiadas da especificação constante do Termo de Referência desta Licitação; 

4. Quando a marca do produto identificar o Licitante, poderá usar a expressão: “Marca Própria”, 

quando for o caso. 
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                           ANEXO VII - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO (art. 6, XXIII, a, da Lei 14.133/2021) 

1.1. Descrição do objeto 

Registro de Preços para futura e eventual aquisição de insumos de Odontologia 

para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde - Fundo 

Municipal de Saúde.  

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 

art. 20 da Lei Federal 14.133/2021 e Decreto Municipal 3.532/2023.  

1.3. Especificação do produto/quantitativos: 

 QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO 

1 5 KIT 
 Kit de acabamento e polimento de acrílio ogivas viking 9234 PM 
( 9228/9225/9231) 

 

2 30 UNID. 

Abridor de Boca Anatomico,infantil,silicone 
Atoxico,autoclavavelEspecificação Técnica: Abridor de Boca 
Anatomico; Infantil; Formato Trapezoidal Com Ranhuras Laterais; 
Em Silicone Atoxico; Esterilizacao Esterilizacao Em Meios Fisico-
quimicos; Garantia Minima de 1 Ano; Embalagem Individual; 
Constando Externamente Marca Comercial e Procedencia de 
Fabricacao; 

 

3 150 FRS 

Adesivo dentinario de quinta geração,Frasco único, primer e 
adesivo em frasco ,adesão ao esmalte e 
dentina,fotopolimerizavel,tampa flip top e 10% de carga 
nanoparticulada. 

 

4 15 FRS 
Agente de união silano para prótese , e livre de risco de 
manchamento. 

 

5 60 UNID. 
Água oxigenada 10 volumes – embalado em frascos contendo 
100 ml. 

 

6 190 GL Água destilada 5 litros  

7 500 CX 

Agulha descartável gengival 30 G curta Especificação Técnica: 
Agulha Gengival Descartavel; Calibre G-30 Curta, Com Canula 
de Comprimento de 25 Mm; Confeccionada Em Aco Inoxidavel, 
Siliconizada e Tribiselada, Esterilizada; Embalada 
Individualmente Em Estojo Plastico de Protecao C/lacre de 
Seguranca, Canhao C/rosca Interna Universal; Em Caixa Com 
100 Unidades; Constando Externamente Marca Comercial, 
Procedencia de Fabricacao; Fabricada Em Conformidade Com 
Portaria Inmetro Nº 501 de 29/12/2011; Validade Minima de 2 
Anos; 
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8 100 CX 

Agulha descartável gengival 30 G longa Especificação Técnica: 
Agulha Gengival Descartavel; Calibre G-30 Longa, 
Confeccionada Em Aco Inoxidavel, Siliconizada e Tribiselada, 
Esterilizada; Embalada Individualmente Em Estojo Plastico de 
Protecao C/lacre de Seguranca, Canhao C/rosca Interna 
Universal; Em Caixa Com 100 Unidades; Constando 
Externamente Marca Comercial, Procedencia de Fabricacao; 
Fabricada Em Conformidade Com Portaria Inmetro Nº 501 de 
29/12/2011; Validade Minima de 2 Anos; 

 

9 100 LITRO Álcool 92% embalagem com 1 litro  

10 300 CX 
Anestésico com vasoconstritor 3 % - prilocaína a 3% com 
fenilpressina, caixa com 50 tubetes. 

 

11 600 CX 
Anestésico injetável lidocaína 2% com epinefrina de 1=100.000, 
caixa com tubetes. Tubetes de vidro 1,8 ml cada. Caixa com 50 
tubetes. 

 

12 30 CX 

Anestésico mepivacaína  3% sem vaso constrictor 1: 50.000 
anestésico injetável local, com cada ml contendo 30 mg de 
cloridrato de mepivacaína, isento de metilparabeno, envasado de 
tubetes de cristal com 1,8 ml e embulos siliconizados, alijados em 
blister lacrado com 10 tubetes cada. Caixa com 50 tubetes. 

 

13 5 UNID. Arco  Obsthy, para  isolamento absoluto em plástico autoclavável  

14 15 KIT 
Aspirador endotôntico. Kit 3 tamanhos de agulhas / autoclave / 
aspiração de substâncias irrigadoras durante o tratamento de 
canal 

 

15 40 CX 
Anestésico sem vasoconstritor 2% lidocaína a 2 % sem 
vasoconstritor caixa com 50 tubetes 

 

16 250 UNID. Anestésico tópico gel 5% 12 G benzocaína.  

17 7 UNID. Avental de borracha plumbífero adulto com protetor de tireóide.  

18 30 UNID. 

Barreira gengival fotopolimerizável para proteção da gengiva nos 
casos de risco de irritação por contato com produtos utilizados no 
procedimento clínico. Seringa com 2 g e 3 ponteiras de 
aplicação. Empresa com certificação BPF> 

 

19 200 PCT 
Babador impermeável descartável – resistente com camadas 
plásticas pacote com 100. 

 

20 10 UNID. Bandeja de aço inox 29 x1,5 x 18 cm  

21 10 UNID. Bandeja de aço inox 22 x 1,5 x 12 cm  

22 15 UNID. Bicabornato de sódio para jato sabor diverso 200 g  

23 100 UNID. 

Broca Odonto,ar,aco Carbide,zekrya,numero 151,haste 
28mm,tronco Conica Especificação Técnica: Broca Odontologica 
para Alta Rotacao; Aco Carbide, Tipo Zekrya; Numero 151; Haste 
28mm e Ponta Ativa de 11mm; Tronco Conico Com Ponta Ativa, 
Com Seis Laminas Helicoidais, para Desempenho Livre de 
Vibrações; para Uso Cirurgico; Esterilizacao Em Meios Fisico 
Quimicos Sem Sofrer Oxidação; Embalagem Individual, Em 
Material Apropriado Que Garanta a Integridade do Produto; Os 
Instr.rotatorios Odontol.deverao Obedecer a Legislacao Vigente; 
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24 100 UNID. 

Broca Odonto. /a.r.,carbide, Hl,702 Pm 44 Mm,tronco Conica 
DenteadaEspecificação Técnica: Broca Odontologica para Alta 
Rotacao; Confeccionada Em Aço Carbide Com Lâminas de 
Tungstênio; Numero 702 Pm 44 Mm; Haste Longa, Isenta de 
Rebarbas e Sinais de Oxidação; Tronco Cônica Denteada; para 
Cirurgia; Esterilizacao Em Meios Físico-químicos, Sem Sofrer 
Oxidação; Embalagem Individual, Em Material Apropriado Que 
Garanta a Integridade do Produto; Os Instr.rotatorios 
Odontol.deverao Obedecer a Legislacao Vigente, Constando 
Externamente Marca Comercial,procedência, Numero de Lote; 

 

25 100 UNID. 

Broca Odonto,pr,aco Carbide,numero 703 L,conica Longa 
DenteadaEspecificação Técnica: Broca Odontologica para Peca 
de Mao; Aco Carbide; Numero 703 L; Conica Longa Denteada; 
para Protese; Esterilizacao Em Autoclave; Embalagem Individual; 
Os Instrum. Rotatorios Odontolog. Deverao Obedecer a 
Legislacao Vigente; 

 

26 100 UNID. Broca de aço CA baixa rotação n º4  

27 100 UNID. Broca de aço CA baixa rotação n º6  

28 5 UNID. Broca carbide de tungstênio 6915  

29 5 UNID. Broca carbide maxicut ogival – corte grosso   

30 5 UNID. 
Broca maxicute nv 79 – Produzida em carbureto de tungstênio. 
Ideal para desgaste de todo tipo de material como gesso, metais 
e cerâmica. Corte fino 

 

31 25 CX 
Broca largo  Glidden nº 1 – 32 mm em aço inoxidável (COM 6 
UNIDADES 

 

32 25 CX 
Broca largo Glidden nº 2 - 32 mm em aço inoxidável (COM 6 
UNIDADES 

 

33 25 CX 
Broca largo Glidden nº 3 - 32 mm em aço inoxidável (COM 6 
UNIDADES 

 

34 25 CX 
Broca largo Glidden n º 4- 32 mm em aço inoxidável (COM 6 
UNIDADES 

 

35 50 CX 
Broca Gates Glidden n º 1- 32 mm em aço inoxidável (COM 6 
UNIDADES 

 

36 50 CX 
Broca Gates glidden n º 2- 32 mm em aço inoxidável (COM 6 
UNIDADES 

 

37 50 CX 
Broca Gates glidden nº 3- 32 mm em aço inoxidável (COM 6 
UNIDADES 

 

38 25 CX 
Broca Gates glidden nº 4- 32 mm em aço inoxidável (COM 6 
UNIDADES 

 

39 25 CX 
Broca Gates glidden nº 5- 32 mm em aço inoxidável (COM 6 
UNIDADES 

 

40 25 CX 
Broca Gates glidden nº 6- 32 mm em aço inoxidável (COM 6 
UNIDADES 

 

41 30 UNID. Cabo para espelho bucal  

42 3 UNID. Caixa reveladora RX portátil  

43 7 UNID. 
Cápsula para amalgama 2 porções com 500. Cápsula para 
amalgama, limalha de prata e cobre. Embalagem com 500 
unidades. 
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44 200 CX 

Carbono P/ Odonto.,ultra Fino, de Polietileno,dupla Face, 19 
Micras.Especificação Técnica: Carbono para Odontologia; para 
Registro de Articulação Oclusal, Dupla Face (preto e Vermelho); 
Em Bloco de Folhas; de Polietileno, Hidrofobico, de Espessura 
Ultra Fina (aprox. 19 Micras); Constando Externamente Marca 
Comercial e Procedência de Fabricação e Validade Minima 12 
Meses Da Entrega CAIXA COM 12 UNIDADES 

 

45 10 CX 

Cera Odontologica Rosa Numero 7 Em Laminas de 13,6x6,9 Cm 
Item com Selo Socioambiental Especificação Técnica: Cera para 
Uso Odontologico; Rosa, Numero 7; Composta Por Cera de 
Carnauba e Cera de Abelha; para Articulacao; Em Laminas de 
13,6 x 6,9cm Aproximadamente; Embalada Em Caixa Com 225g 
Aproximadamente (18 Laminas); Constando Externamente 
Nome do Produto, Numero de Lote, Data de Fabricacao/validade, 
Composicao e Procedencia; Recomendações para 
Armazenamento; Validade Minima de 12 Meses;Cera n º7 

 

46 10 CX 

Cera Utilidade,em Laminas de 13.6 x 6.9cm,caixa C/ 225g 
Aprox.Especificação Técnica: Cera para Uso Odontologico; 
Utilidade, Vermelha, Macia, Flexivel; para Plano de Cera; Em 
Laminas de 13,6 x 6,9cm_aprox.; Embalada Em Caixa Com 
225g Aproximadamente; Constando Externamente Marca 
Comercial, Procedencia de Fabricacao; Recomendações para 
Armazenamento; Validade Minima de 3 Anos Da Data de 
Entrega; 

 

47 150 UNID. 
Cimento resinoso ALLCEM – ( kit com 1 seringa corpo duplo de 
ALLCEN  nas cores A1 ou A2 ( 2,5g BASE= 2,5g CATALISADOR 
) e 1 silano 4 G, primer e agente de união. 

 

48 200 UNID. 
Cimento forrador radiopaco de hidróxido de cálcio dycal – kit com 
base 13 g + catalizadora 11 + bloco de mistura. 

 

49 100 UNID. 

Cimento Fosfato de Zinco,liquido Em Frasco Com 10 Ml 
Especificação Técnica: Cimento de Fosfato de Zinco Uso 
Odontologico; Liquido; Liquido Em Frasco Com 
Aproximadamente 10ml; Composto Basicamente Por Acido 
Fosforico, Hidroxido de Aluminio, Oxido de Zinco e Agua 
Destilada; Embalado Individualmente Garanta a Integridade do 
Produto; Recomendacoes para Armazenamento; Validade 
Minima de 2 Anos Da Data de Entrega; 

 

50 50 UNID. 

Colgadura Em Aco Inox para 1 Pelicula Especificação Técnica: 
Colgadura; Em Aco Inox; para 1 Pelicula de Rx; Embalada 
Individualmente; Constando Externamente Marca 
Comercial,procedencia de Fabricacao; 

 

51 400 UNID. 
Condicionador dental gel, seringa com aproximadamente 2,5 ml, 
composto de ácido fosfórico a 37 % 

 

52 60 EST Cone acessório FM-28mm (Com 120 unidades)  

53 40 EST Cone acessório FF – 28mm (Com 120 unidades)  

54 60 EST Cone acessório F – 28mm (Com 120 unidades)  

55 40 EST Cone acessório M – 28 mm (Com 120 unidades)  

56 20 EST Cone acessório ML – 28mm (Com 120 unidades)  

57 30 EST Cone de papel M – 28mm (Com 120 unidades)  

58 60 EST Cone acessório MF - 28 mm (Com 120 unidades)  

59 20 EST 
Cone de papel com alta absorção para endodontia 1ª série , 
28mm 15-40 com 120 unidades 

 

60 20 EST 
Cone de papel com alta absorção para endodontia 2ª série, 
28mm 45-80 com 120 unid 
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61 300 UNID. Cimento - TIPO (Coltosol) 20 gr  

62 500 UNID. 
Creme dental com 50g contendo fluoreto de sódio (1450ppm de 
flúor), tricolinas 0,3%. 

 

63 130 UNID. 
Creme dental com 90g contendo fluoreto de sódio (1450ppm de 
flúor), triclosan 0,3%. 

 

64 30 UNID. Dessembilizante específico  

65 160 LITRO 

Detergente enzimático a base de enzimas utilizado nas 
operações de limpeza, removendo resíduos orgânicos em 
materiais medico – hospitalares e equipamentos. Utilizado na 
limpeza com desincrustação e remoção de resíduos orgânicos de 
artigos e instrumentos médicos – hospitalares, odontológicos e 
laboratorias. Que não agrida os materiais. Com enzimas 
protease, lipase e amilase. 

 

66 3 CX 
Dentes de acrílico para confecções de coroas anteriores 
provisórias A26 – cor 62 (Com 06 unidades) 

 

67 3 CX 
Dentes de acrílico  para confecções de coroas anteriores 
provisórias A25 – cor 66 (Com 06 unidades) 

 

68 3 CX 
Dentes de acrílico para confecções de coroas anteriores 
provisórias -  anterior superior A25 cor 69 (Com 06 unidades) 

 

69 3 CX 
Dentes de acrílico para confecções de coroa anteriores 
provisórias A-26 – cor 66 (Com 06 unidades) 

 

70 3 CX 
Dentes de acrílico para confecções de coroas anteriores 
provisórias A 26- cor 69 (Com 06 unidades) 

 

71 3 CX 
Dentes acrílico para confecções de coroas anteriores provisórias 
A25 – cor 62 (Com 06 unidades) 

 

72 20 UNID. Disco de lixas T.D.V granulações grossa 1019/1013   

73 15 FRS 
RESINA ACRILICA - TIPO (Duralay) líquido – frasco de 
APROXIMADAMENTE 30ml 

 

74 15 FRS 
RESINA ACRILICA - TIPO (Duralay) pó – frasco de 
APROXIMADAMENTE 28grs 

 

75 12 FRS 

Edta para Uso Odontologico; Solucao 17% Com Tensoativo 
Anionico; Composto Por Ac.etileno Diamino Tetracetico 17%, 
Lauril Dietilenogl., Eter Sulf. de Na, Hidr.de Na, Agua Deioniz.; Ph 
7,0 - 8,0; Desobstrucao de Canais Radiculares e Remocao de 
Magma Dentinario; Embalado Em Frasco Plastico; Validade 
Minima de 1 Ano a Partir Da Data Da Entrega; FRASCO 20ML 

 

76 10 UNID. Espatula n° 1 - TIPO (Suprafill)  

77 60 ROLO 
Embalagem tubular para esterilização ( papel grau cirúrgico filme 
laminado de poliéster com polipropileno ) rolo com 100x100m 

 

78 60 ROLO 
Embalagem tubular para esterilização ( papel grau cirúrgico filme 
laminado de poliéster com polipropileno ) rolo com 150x100m 

 

79 60 ROLO 
Embalagem tubular para esterilização ( papel grau cirúrgico filme 
laminado de poliéster com polipropileno) rolo com 300 x 100m 

 

80 120 FRS Endo PTC 25 ml  

81 5000 UNID. 

Escova dental, adulto, com formato anatômico, confeccionada 
em material atóxico, com cabo em polipropileno. Cerdas macias 
em nylon na cor natural dispostas em fileiras, com pontas 
arredondadas, contendo no mínimo 60 cerdas por tufo. 
Embalada individualmente. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência e selo de 
aprovação da Associação Brasileira de Odontologia ( A.B.O) 
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82 5000 UNID. 

Escova dental, infantil, com formato anatômico, confeccionada 
em material atóxico, com cabo em polipropileno, medindo entre 1 
e 1,3 cm de largura e entre 9 e 14,5 cm de comprimento. Cerdas 
macias em nylon na cor natural, medindo de 0,14 a 0,25mm de 
diâmetro , dispostas em três fileiras, retas, com pontas 
arredondadas, corte uniforme e 1 a 1,3 cm de altura, contendo no 
mínimo 60 cerdas por tufo. A área de inserção das cerdas deverá 
medir 2,2 a 2, 5 cm de comprimento, com aproximadamente 8 
mm de largura com cantos arredondados e conter 27 a 30 tufos. 
Embalada individualmente. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência e selo de 
aprovação da Associação Brasileira de Odontologia (O.B.O). 

 

83 50 UNID. 

Espelho Bucal; Plano Numero 3, Sem Cabo, Imagem Frontal de 
Precisao; Confeccionado Em Aco Inoxidavel Polido, Superficie 
Espelhada Sem Dupla Imagem, Acabamento e Polimento 
Perfeitos; Passivel de Esterilizacao Em Meios Fisico Quimicos; 
Embalado Individualmente; Marca Comercial, Procedencia de 
Fabricacao; 

 

84 100 UNID. 

Espelho bucal nº 5 ( plano sem convexidade ) Espelho Bucal; 
Plano Num.05, S/cabo,imagem Frontal de Precisao; 
Confeccionado Em Aco Inoxidavel Polido, Superficie Espelhada 
S/dupla Imagem, Acabamento e Polimento Perfeitos; Passivel de 
Esterilizacao Em Meios Fisico-quimicos; Embalado 
Individualmente; Marca Comercial, Procedencia de Fabricacao; 

 

85 130 UNID. Eucaliptol 10 ml  

86 400 UNID. 
Eugenol liquido incolor ou amarelo de odor forte, frasco de vidro 
âmbar com 20 ml. 

 

87 150 CX 
Filme odontológico para RX Peri apical adulto, tamanho 3x4 cm 
tipo speed, caixa com 150 película. 

 

88 20 EST Espaçador digital 20 até 35 sortido (Com 4 unidades)   

89 50 CX 
Filme odontológico para RX peri apical infantil, tamanho 2,2x3,5 
cm tipo speed, caixa com 150 películas. 

 

90 350 CX 
Fio de sutura de Nylon preto 3.0 com agulha 3/8 CT 2,0 cm 
monofilamento. Atóxico, não pirogênico. COM 24 ENVELOPES 

 

91 300 UNID. Fio dental 100 metros  

92 300 FRS Fixador para RX odontológico 475 ml  

93 140 FRS Flúor gel 200 ml fluoreto de sódio em gel de minuto de aplicação  

94 50 FRS Formo cresol 10 ml  

95 100 PCT Gesso comum tipo 1 –pacote com 1 kg  

96 250 PCT Gesso comum tipo IV – pacote com 1 kg  

97 100 PCT Gesso para moldagem – pó 1 kg tipo II  

98 100 PCT Gesso para moldagem III - PCT 1KG  

99 50 CX 
Guta percha calibrada indicada para obturação de canais 
radiculares, tamanho 28 mm ( rosa / radiopaco ) flexível 1ª série 
15/40 – Com 120 pontas 

 

100 50 CX 
Guta percha calibrada indicada para obturação de canais 
radiculares, tamanho 28 mm flexível 2ª série 45/80 – Com 120 
pontas 

 

101 50 CX Haste flexível – tipo cotonete caixa 75 unidades  

102 15 FRS Hidróxido de cálcio PA – em pó 100 gr  
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103 10 CX 

Hidróxido de cálcio para endodontia em pasta. Pasta levemente 
amarelada, alcalina, de consistência uniforme e cremosa. 
Composição: pasta de hidróxido de cálcio .... 49,77 g%; 
Expedientes: óxido de zinco, colofônia e PEG 400. Glicerina 
glicerina.......100,00g%. Apresentação: 2 tubetes plásticos, cada 
um com 2,7 g de pasta de hidróxido de cálcio. Tipo calen 

 

104 50 CX 

Ionômero de vidro para cimentação - pó liquido, ionômero de 
vidro para cimentação em pó com 15 g , mais medidor de pó e 
líquido em frasco de 10 ml, mais um conjunto de medidor líquido. 
Resistencia à compressão 102,4 +- 6,2MI / Resistencia à flexão 
29,5 +-3,6 MPa / Dureza Knoop 101,1 +- 49,0 / Liberação de 
fluoreto apos 24h Mayor que 20u 

 

105 400 cx 

Ionômero de vidro para restauração – pó e líquido, ionômero de 
vidro para restauração em pó com 10 g, nas tonalidades L,Y ou V 
mais medidor de pó, líquido em frasco de 8 ml, mais um conjunto 
de dosador de líquido. Resistencia à compressão 102,4 +- 6,2MI 
/ Resistencia à flexão 29,5 +-3,6 MPa / Dureza Knoop 101,1 +- 
49,0 / Liberação de fluoreto apos 24h Mayor que 20u (As cores 
serão definidas no pedido) 

 

106 50 KIT 
Cimento cirúrgico (pó e líquido) kit contendo pó: frasco com 50g, 
líquido : frasco com 20 ml 

 

107 70 CX Lençol borracha – Caixa com 26 Unidades  

108 50 EST Lima para canal série especial nº10 (Com 06 unidades)  

109 50 EST Lima para canal série especial nº8 (Com 06 unidades)  

110 50 EST Lima para canal série especial nº6 (Com 06 unidades)  

111 50 EST Lima para canal nº15-25mm (Com 06 unidades)  

112 50 EST Lima para canal nº20 – 25mm (Com 06 unidades)  

113 50 EST Lima para canal nº25 – 25mm (Com 06 unidades)  

114 50 EST Lima para canal 1ª série 25 mm (Com 06 unidades)  

115 50 EST Lima para canal 1ª série 31 mm (Com 06 unidades)  

116 50 EST Lima para canal 2ª série 25mm (Com 06 unidades)  

117 50 EST Lima para canal 2ª série 31 mm (Com 06 unidades)  

118 50 PCT 
Lixa de aço para polimento dentário – 6mm, lixa de aço para 
polimento dentário 6mm pacote com 12 lâminas 

 

119 50 PCT Lixa para acabamento de resina – Com 150 unidades  

120 600 CX 
Luva de látex para procedimento ,tamanho PP, caixa com 100 
pares. 

 

121 500 CX Luva látex para procedimento, tamanho P, caixa com 100 pares.  

122 500 CX 
Luva de látex para procedimento, tamanho M , caixa com 100 
pares. 

 

123 30 UNID. Mini mandril para baixa rotação  
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124 10000 PCT 

Máscara cirúrgica tripla com filtro, branca com elástico, 
embalagem com 50 unidades.Material utilizado: não tecido de 
fibras de polipropileno (TNT); filtro de retenção bacteriana- clipe 
para ajuste nasal, características físicas: não tecidos de estrutura 
plana, flexível e porosa, 100% polipropileno; excelente 
distribuição e homologeneidade dos filamentos, boa resistência 
mecânica, e não libera fiapos; hipoalergiênico e atóxico; metal 
galvanizado totalmente revestido com plástico. Característica 
químicas – não tecido composto por grânulos de resina de 
polipropileno unidadas por processo térmico; baixa condutividade 
térmica e baixa flamabilidade; material inerte e antisséptico; 
barreira contra passagem de microorganismo; eficiência de 
retenção bacteriana ( EFB)= 99,8% 

 

125 30 UNID. Matriz de aço inox 0,5 mm  

126 30 UNID. Matriz de aço inox 0,7mm  

127 2 KIT 
Moldeira parcial de inox - Embalagem com 4 unidades. 1 lateral 
direita, 1 lateral esquerda + 2 giratórias. 

 

128 120 FRS Óleo lubrificante para turbina de alta rotação 100 ml  

129 400 FRS Óxido de zinco em pó 50gr  

130 15 FRS Paramoclorofenol canforado 20 ml  

131 25 KIT 

Pasta de impressão de prótese, pasta á base de óxido de zinco e 
eugenol, utilizado como material de moldagem em próteses ou 
áreas de precisão endêntulas. Embalagem com 01 bisnaga de 
pasta catalisadora com 80 gr. E 1 Base. kit 

 

132 50 UNID. Pasta para tratamento para alveolite 20 gr  

133 20 UNID. Pasta profilática dental com flúor e zircônio 50 mg  

134 4 CX 
Pino em policarbonato para modelagem e confecção de núcleos 
– caixa com 50 unidades. 

 

135 70 CX 
Pino de fibra de vidro intra radicular com dupla conicidade 
tamanho 0,5. Embalagem contendo 5 pinos do mesmo tamanho 
e sua respectiva broca. 

 

136 50 CX 
Pino de fibra de vidro intra radicular com dupla conicidade 
tamanho 1,0. Embalagem contendo 5 pinos do mesmo tamanho 
e sua respectiva broca. 

 

137 50 CX 
Pino de fibra de vidro intraradicular dupla conicidade tamanho 
2,0. Embalagem contendo 5 pinos do mesmo tamanho e sua 
respectiva broca. 

 

138 200 UNID. Pontas diamantadas esféricas 1011 curtas  

139 200 UNID. Pontas diamantadas esféricas 1012 curtas  

140 200 UNID. Pontas diamantadas esféricas 1013 curtas  

141 200 UNID. Pontas diamantadas esféricas 1014 curtas  

142 200 UNID. Pontas diamantadas esféricas 1016 curtas  

143 200 UNID. Pontas diamantadas esféricas 1019 curtas  

144 200 UNID. 
Pontas diamantadas  cônicas com extremidades arredondada 
4138 

 

145 200 UNID. 
Pontas diamantadas  cônicas com extremidades arredondada 
5016. 

 

146 40 UNID. Pontas diamantadas cônicas com extremidades planas 3070  

147 200 UNID. Ponta diamantada esféricas  nº 1013 HL  

148 200 UNID. Ponta diamantada esféricas nº 1012HL  

149 200 UNID. Ponta diamantada esféricas nº 1014 HL  

150 200 UNID. Ponta diamantada esféricas nº 1016 HL  

151 200 UNID. Pontada diamanta esféricas  nº 3195 FF  
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152 200 UNID. Pontas diamantadas para acabamento fino 1111F  

153 200 UNID. Pontas diamantadas para acabamento fino 1111FF  

154 100 UNID. Pontas diamantadas formato com pontas em chama 3195 FF  

155 100 UNID. Pontas diamantadas 2135/F  

156 100 UNID. Pontas diamantadas 2135/FF  

157 30 KIT 
Pontas polidoras de  silicone para polimento de resinas 
compostas. 

 

158 250 UNID. Pontas para acabamento de resina shofu chama Arkansas 4702  

159 10 UNID. Porta matriz  

160 20 UNID. Placa  de vidro lisa / polida com 15mm  

161 15 UNID. Removedor de manchas dental – 30 ml  

162 6 UNID. Resina acrílica pó autopolimerizável 78 gr rosa claro  

163 30 UNID. Resina acrílica autopolimerizável líquida - Com 120ml.  

164 50 KIT 
Cimento endodôntico (pó e líquido) kit contendo pó frasco com 
12g e líquido frasco com 10 ml. 

 

165 10 UNID. Resina acrílica autopolimerizável 78 gr cor 66 - Com 120ml.  

166 10 UNID. Resina acrílica autopolimerizável cor 62 - Com 120ml.  

167 300 UNID. 

Resinas Compostas,fotop./cor A3,reposição Da Resina Natural 
Flow /2,4g Especificação Técnica: Resinas Compostas; 
Fotopolimerizável; Compósito Híbrido, Fluida, Tixotrópica, 
Radiopaca; para Reposição Da Resina Natural Flow / Nova Dfl; 
Resina Em Seringa Com 2,4 G, Inclui 2 Ponteiras de Aplicação; 
Composta Basicamente Por O(bis-gma), Resinas de 
Dimetacrilato, Boroalumínio, Silicato de Vidro, Sílica Sintética e 
Pigmentos; Na Cor A3; Embalada Individualmente, Em Material 
Apropriado Que Garanta a Integridade do Produto; Constando 
Externamente Marca Comercial Procedência de Fabricação e 
Recomendações para Armazenamento; Validade Minima de 2 
Anos a Partir Da Data de Entrega; 

 

168 300 UNID. 

Resina fotopolimerizável A3 – 4gr para dentes anteriores e 
posteriores, Nanoparticulada - Bisgma, udma, tegdma, bisema, 
pegdma - Combinação de silica 20nm (não aglomerada/ não 
agregada), zircônia 4-11nm (não aglomerada/não agregada) e 
aglomerados de zircônia / silica de 0,6 - 10um - 63,3%/78,5% 

 

169 300 UNID. 

Resina fotopolimerizável A3.5 -4gr para dentes anteriores e 
posteriores, Nanoparticulada - Bisgma, udma, tegdma, bisema, 
pegdma - Combinação de silica 20nm (não aglomerada/ não 
agregada), zircônia 4-11nm (não aglomerada/não agregada) e 
aglomerados de zircônia / silica de 0,6 - 10um - 63,3%/78,5% 

 

170 300 UNID. 

Resina fotopolimerizável A2 –agr para dentes anteriores e 
posteriores, Nanoparticulada - Bisgma, udma, tegdma, bisema, 
pegdma - Combinação de silica 20nm (não aglomerada/ não 
agregada), zircônia 4-11nm (não aglomerada/não agregada) e 
aglomerados de zircônia / silica de 0,6 - 10um - 63,3%/78,5% 

 

171 300 UNID. 

Resina fotopolimiseravel B2 – 4gr para dentes anteriores e 
posteriores, Nanoparticulada - Bisgma, udma, tegdma, bisema, 
pegdma - Combinação de silica 20nm (não aglomerada/ não 
agregada), zircônia 4-11nm (não aglomerada/não agregada) e 
aglomerados de zircônia / silica de 0,6 - 10um - 63,3%/78,5% 
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172 300 UNID. 

Resina fotopolimiseravel  C3 – 4gr para dentes anteriores e 
posteriores, Nanoparticulada - Bisgma, udma, tegdma, bisema, 
pegdma - Combinação de silica 20nm (não aglomerada/ não 
agregada), zircônia 4-11nm (não aglomerada/não agregada) e 
aglomerados de zircônia / silica de 0,6 - 10um - 63,3%/78,5% 

 

173 300 FRS Revelador para raio x odontológico – embalagem de 475 ml  

174 1200 PCT 
Algodão hodrófilo, em roletes, para uso odontológico.De aspecto 
homogêneo e macio, boa absorção, ser inodoro de cor branca no 
mínimo 80% de brancura). Embalados em pacotes com 100 unid. 

 

175 80 UNID. 

Selante fotopolimerizável para cicatrícula e fissuras, conjunto de 
reagente para selagem de cicatrículas e fissuras, 
fotopolimerizável, incolor, á base de polímero de alta 
fluidez.Embalagem pacida condicionador e assessórios para 
aplicação. 

 

176 4 UNID. 
Saca prótese com 3 pontas – 2 unidades para remoção de coroa 
e ponte sem estresse ao paciente. 

 

177 50 KIT 

Silicone de condensação para moldagem -  base leve e pesada. 
Silicone de condensação para moldagem e precisão, indicado 
para técnica de dupla precisão, sistema de duas pastas ( base 
leve e base pesada ). Tempo de trabalho: 3 minutos e 15 
segundos. Deve ser de viscosidade reduzida com polimerização 
por condensação. Composição polidimetilsiloxano, elastômero de 
silicone. O kit contém: 1 pote denso, 1 colher dosadora, 1 tubo 
catalisador e 1 filtro. 

 

178 200 FRS Soda clorada – 2,5% embalagem com 1000 ml  

179 100 FRS Solução cariostática- embalagem de 10 ml  

180 15 FRS Solução de clorexidina a 0,12% - embalagem de 1000 ml  

181 450 PCT Sugador de saliva PVC atóxico descartável, com 40 unid.  

182 30 UNID. Tesoura cirúrgica reta 15-17  

183 30 UNID. Tesoura íris ponta reta 11 cm  

184 200 PCT. 
Tira de poliéster para restauração em resina 10x120x0,05mm 
pacote com 50 unidades 

 

185 200 CX Tira de aço  abrasiva para amálgama 06mm – Com 12 Und.  

186 100 FRS Trioresol formalina 10 ml  

187 100 FRS 
Verniz com flúor – verniz com flúor contendo 5% de flureto de 
sódio em base adesiva de resina natural, tendo como solvente o 
álcool etílico. 

 

188 10 UNID. Grampo para isolamento absoluto nº 207  

189 10 UNID. Grampo para isolamento absoluto nº 208  

190 10 UNID. Grampo para isolamento absoluto nº 209  

191 10 UNID. Porta  agulha mayo 14 cm  

192 300 pct 
Aplicador descartável microbrush, haste flexível, minúsculas 
fibras. Embalagem com 100unid. 

 

193 5 CX 
Coroas de acetato transparente decíduo anterior – Embalagem 
com 54 Unidades c/ 3 de cada numeração. 

 

194 20 UNID. 
Spray exclusivo para teste de vitalidade pulpar (Endo Ice) – 
200ml 

 

195 10 CX 
Resina macia para reembasameno de Protese - Embalagem com 
30g de pó + 8ml de líquido + 1 frasco de glaze 8ml + 2 copos 
medidores. 
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196 100 UNID. 

Cimento de Fosfato de Zinco,po,frasco Com 28g Especificação 
Técnica: Cimento de Fosfato de Zinco Uso Odontologico; Po; Po 
Em Frasco Com Aproximadamente Frasco 28 Gramas; 
Composto Basicamente de Oxido de Zinco a Base de Oxido de 
Zinco e Oxido de Magnesio; Constando Externamente Marca 
Comercial, Procedencia de Fabricacao,; Recomendacoes para 
Armazenamento,; Validade Minima de 2 Anos Da Data de 
Entrega; 

 

197 300 UNID. 

Resina fotopolimiseravel A1 – 4gr para dentes anteriores e 
posteriores, Nanoparticulada - Bisgma, udma, tegdma, bisema, 
pegdma - Combinação de silica 20nm (não aglomerada/ não 
agregada), zircônia 4-11nm (não aglomerada/não agregada) e 
aglomerados de zircônia / silica de 0,6 - 10um - 63,3%/78,5% 

 

198 100 UNID. Broca de aço CA baixa rotação n º3  

199 120 PCT 

Alginato, Rep.hydrogum Tipo I,presa Rápida, consist.firme, 500g, 
Menta 
Especificação Técnica: Alginato; para Moldagem e Impressão 
Odontológica, Reposição Compatível Com Hydrogum Tipo I; 
Presa Rápida, Consistência Firme, Boa Elasticidade; Com Aroma 
de Menta, Na Cor Verde; Embalado Em Pacote C/ 
Aproximadamente 500 G, Em Material Apropriado Que Garanta a 
Integridade do Produto; Contendo Externamente Identificação, 
Validade, Marca Comercial e Procedência de Fabricação; 
Validade Mínima de 2 Anos a Partir Da Entrega. 

 

2. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO/PRORROGAÇÃO/REAJUSTE (art. 6, 
XXIII, a, da Lei 14.133/2021)  

2.1.  Vigência Contratual (arts. 105 a 114 da Lei 14.133/21):  

O objeto demandará a Vigência Contratual com validade de 01 (Um) ano a 

partir da data de assinatura do contrato;  

2.2.   Prorrogação do Contrato: O prazo contratual poderá ser prorrogado, quando 

couber, na forma da Lei Federal 14.133/21;  

2.3.  Previsão de Reajuste (art. 92, § 3º da Lei 14.133/21): Haverá previsão de 

reajuste conforme especificado nas cláusulas contratuais, com data base 

vinculada à data do orçamento estimado, adotando com base o índice IPCA 

ou outro que substitua, em conformidade a realidade de mercado dos 

respectivos insumos; 

3. DA JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

3.1.   Interesse público:   

Considerando que o município de Pinheiral conta com uma rede própria SUS 

que oferece atendimento em saúde nos níveis de atenção primário e 

atenção secundária e considerando que a Atenção Básica é o contato e a 

porta de entrada preferencial dos usuários na rede de atenção à saúde e 
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orienta-se pelos princípios e diretrizes do SUS a partir dos quais assume 

funções e características específicas. Considera o sujeito em sua 

singularidade e inserção sociocultural, buscando produzir a atenção integral,  

por meio da promoção de sua saúde, da prevenção, do diagnóstico, do 

tratamento, da reabilitação e da redução de danos ou de sofrimentos que 

possam comprometer sua autonomia; 

       3.2.  Justificativa do Quantitativo solicitado:  

Justifica-se o quantitativo considerando o aumento significativo dos 

atendimentos para o Hospital Municipal Prefeito Aurelino Gonçalves 

Barbosa, e Unidades de Saúde, onde visa a melhora de atendimento aos 

munícipes. 

4.  FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (art. 6, XXIII, b, da Lei 14.133/2021) 

4.1. Estudo Técnico Preliminar nº 20/2024 (Conforme elementos constantes no 

art. 18, § 1º da Lei 14.133/21 e no inciso I do art. 72 da Lei 14.133/21).  

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO (art. 6, XXIII, c, da Lei 14.133/2021) 

5.1. Aquisição de insumos para odontologia, para atendimento à população do 

município, para um período estimado de 01 (Um) ano; 

5.2. Garantia e/ou assistência técnica (art. 40, § 1º, III): Não se aplica; 

5.3. Garantia de Execução do Contrato (modalidade prevista pelo § 1º, art. 96 da 

Lei n.º 14.133/21): Não será exigido nesta contratação. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6, XXIII, d, da Lei 14.133/2021) 

6.1.   Qualificação Técnica (conforme art. 67, Lei 14.133/2021):  

6.1.1. Atestado de capacidade técnica fornecido por pessoas jurídicas de 

direito público ou privado, que comprovem a aptidão de desempenho de 

atividade pertinente e compatível em características com o objeto a ser 

contratado; 

6.2.  Apresentação de documentos juntamente à proposta de preços: Não se 

aplica; 

6.3.    Vistoria Prévia: Não se aplica; 

6.4.   Apresentação de amostra e/ou demonstração dos serviços por parte da 

licitante vencedora provisória: Não se aplica; 

6.5.  O objeto demandará a Vigência Contratual com validade de 01 (Um) ano a 

partir da data de assinatura do contrato; 
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6.6.   O prazo contratual poderá ser prorrogado, quando couber, na forma da Lei 

Federal 14.133/21; 

6.7. Haverá previsão de reajuste conforme especificado nas cláusulas 

contratuais, com data base vinculada à data do orçamento estimado, 

adotando com base o índice IPCA ou outro que substitua, em conformidade 

a realidade de mercado dos respectivos insumos. 

7. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO (art. 40, § 1º, II da Lei 

14.133/2021) 

7.1. A entrega será parcelada conforme demanda, solicitada conforme 

necessidade, mediante nota de empenho e ordem de fornecimento; 

7.2.  A entrega deverá ser feita no prazo de 30 dias após emissão e envio da Nota 

de  Empenho; 

7.3. Os bens deverão ser entregues, rigorosamente, dentro das especificações 

estabelecidas no Edital e seus anexos, sendo que a inobservância desta 

condição implicará recusa formal, com aplicação das formalidades; 

      7.5.  Em hipótese alguma será aceito material diferente do que foi cotado, que 

esteja em desacordo com avarias ou defeito de fabricação, ou que não 

atender as especificações do Edital; 

7.6.  O objeto deverá ser entregue no Almoxarifado da Secretaria de Saúde do 

Município (Hospital Municipal de Pinheiral), situado à Rua: Francisco 

Ribeiro de Abreu n° 60, Centro - Pinheiral – RJ, CEP: 27197-000, de 

segunda-feira à sexta-feira, exceto feriados, de 08:30h às 11:30 hs e de 

13:30 as 16:30 hs; 

7.7. O objeto será entregue de acordo com os padrões de qualidade, 

acondicionamento, manuseio e transporte, e observadas as regras 

específicas fixadas no presente Edital, além de estar em conformidade com 

        as exigências do Código de Defesa do Consumidor, especialmente no 

tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que o tornem impróprio ou 

inadequado ao consumo a que se destina ou lhe diminua o valor, conforme 

o artigo 18 do referido diploma legal; 

7.8.   A descarga do objeto deverá ocorrer por conta da Contratada; 
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7.9.  O objeto será recebido provisoriamente, para verificação da qualidade e 

preço. A Nota Fiscal/Fatura emitida será retida pela Secretaria Municipal de 

Saúde de Pinheiral, que a remeterá para o setor competente para 

pagamento somente após atestado o recebimento definitivo; 

7.10. O recebimento definitivo dar-se-á em 03 (três) dias úteis contados da data 

do recebimento provisório, quando a Nota Fiscal será atestada por Servidor 

da Secretaria Municipal de Saúde de Pinheiral. Caso o objeto não seja 

recebido definitivamente, a Nota Fiscal/Fatura será devolvida à Contratada; 

  7.11. Caso o objeto não atenda a qualquer uma das especificações constantes 

do Edital e/ou Nota de Empenho ou esteja fora do padrão determinado, a 

Unidade recebedora exigirá a reparação no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas. O atraso na reparação do objeto acarretará a suspensão do 

pagamento, além da aplicação das penalidades previstas em lei; 

7.12. Caso a Nota Fiscal/Fatura emitida contenha erros, a Secretaria Municipal 

de Saúde de Pinheiral não aceitará, devolvendo-a imediatamente à 

Contratada, que terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para substituí-la, 

retificando-a, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas. 

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (art. 6, XXIII, e, da Lei 14.133/2021) 

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avançadas nos termos do instrumento convocatório, do Termo de  

Referência, da legislação vigente, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial, conforme art. 115, Lei 

14.133/2021; 

8.2. A execução do contrato deverá produzir seus efeitos para o fornecimento de 

insumos para o laboratório municipal de Pinheiral - Fundo Municipal de 

Saúde. 

9. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO (art. 6, XXIII, i, da Lei 

14.133/2021) 

9.1. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021, será designado 

representantes da Administração para acompanhar e fiscalizar a entrega 

 dos bens/serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de faltas ou defeitos observados; 
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9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, pelos danos 

causados diretamente à administração ou a terceiros em razão da execução 

do contrato, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.3. Ficam indicados como futuro fiscal (ou comissão de fiscalização, se for o 

caso): 

         Gestor do futuro contrato: Rosana Cezário Silva Jacinto - Matr.: 97141 

         Fiscal do futuro contrato: Marcelo Machado da Silva - Matr.: 93833 

         Suplente Fiscal do futuro contrato: Lidiane Benício - Matr.: 94259 

10. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (art. 6, XXIII, g, da Lei 

14.133/2021) 

10.1. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a 

partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, observando-se a ordem 

cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, em função do 

cumprimento do ar. 141 da Lei 14.133/2021; 

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o 

órgão contratante emitir a Nota de Liquidação. 

11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR DA AQUISIÇÃO POR 

CONTRATAÇÃO DIRETA (art. 6, XXIII, h, da Lei 14.133/2021) e (arts. 72 da Lei 

14.133/2021 

11.1. A aquisição do objeto será realizada através de Processo Licitatório na 

modalidade Pregão; 

11.2. Qual critério de Julgamento será utilizado? Menor Preço; 

11.3. Haverá o parcelamento do objeto/ a prestação dos serviços? Sim; 

11.4. Haverá tratamento diferenciado para MEI, ME ou EPP conforme determina 

LC n.º 123/2006?  

Esclarece-se que, atualmente, as Unidades Odontológicas encontram-se 

com os estoques em níveis críticos, visto que se trata de Insumos 

Odontológicos para Assistência na Unidade de Saúde Bucal, os quais 

passaram pelos processos de compra realizados anteriormente. Deste modo, 

restringir a competição para aplicação do benefício da Lei Complementar nº 

123/20026, representa um prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser 

contratado.  
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Com efeito, é temerária a tomada de decisão em favor da exclusividade e 

divisão de itens em cota reservada para ME/EPP e cota para participação 

geral, pois os quantitativos dos produtos licitados, divididos em cotas, não 

seriam suficientes para atrair a participação de um maior número de 

empresas, para além disso, como é de conhecimento amplo, deve-se levar 

em consideração os custos relacionados com a logística para entrega de 

quantidades irrisórias decorrente de eventual aplicação de cota reservada 

para ME/EPP e cota para participação geral, o que geraria, no mínimo, um 

comprometimento no abastecimento. 

Diante disso, considerando o risco presente na concessão de 

EXCLUSIVIDADES a COTAS para ME/EPP e ausência de parâmetros que 

afastem esses riscos, considerando ainda que tal decisão preserva a 

competitividade do certame, garante a isonomia e possibilita a obtenção da 

proposta mais vantajosa para a Administração, e que as ME e EPP terão 

garantidos os outros benefícios dispostos na Lei Complementar nº 123, 

de2006, NÃO SERÁ DESTINADO ITENS EXCLUSIVOS E COTAS 

RESERVADAS PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE, por conta de tal decisão poder representar prejuízo ao conjunto ou 

complexo do objeto a ser contratado. Neste contexto, para esta aquisição 

recomenda-se, a não aplicação dos benefícios previstos, nos incisos I e III, 

do art. 48, da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada a aplicação 

da benesse insculpida no art. 44 da mencionada Lei. 

 

12. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (art. 6, XXIII, i, da Lei 

14.133/2021) 

12.1. O custo estimado da contratação é de R$ 757.344,07 (setecentos e 

cinquenta e sete mil, trezentos e quarenta e quatro reais e sete centavos), 

tendo por base o valor apresentado em pesquisa de mercado, para um período de 

01 (Um) ano. 

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6, XXIII, j, da Lei 14.133/2021) 

13.1  A(s) dotação(ões) orçamentária(s) por onde correrá a despesa é(são): 
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SECRETARIA 

 

FUNCIONAL 

 

ELEMENTO DA 

DESPESA 

 

RECURSO 

Fundo Municipal 

de Saúde 
10.301.0063.2387 

Desp. 078 

3.3.90.30.10 

1.600.000 

 

Fundo Municipal 

de Saúde 
10.302.0063.2391 

Desp. 095 

3.3.90.30.10 

1.600.000 

 

Fundo Municipal 

de Saúde 
10.302.0063.2391 

Desp. 095 

3.3.90.30.10 

1.621.000 

 

Fundo Municipal 

de Saúde 
10.301.0063.2407 

Desp. 133 

3.3.90.30.10 

1.600.000 

 

Fundo Municipal 

de Saúde 
10.302.0063.2412 

Desp. 160 

3.3.90.30.10 

1.600.000 

 

Fundo Municipal 

de Saúde 
10.302.0063.2412 

Desp. 160 

3.3.90.30.10 

1.621.000 

 

 

14. DISPOSIÇÕES GERAIS 

      14.1 Não há disposições gerais. 

15. ANEXO(S) DO TERMO DE REFERÊNCIA 

    15.1. Não há anexos. 

 

Pinheiral, 30 de abril de 2024. 

 

 
 

Cleison Scatolino Vieira 
 Setor de Compras e Contratos 

Matr.: 97051 


